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Meme ne 143114-SMEC

Exmo. Senhor
JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

. Nesta

Solicitamos de Vossa

as rotas das linha a seguir, visando

do Rio do Tigre e circunvizinhanças.

1B de setembro de 2014.

I

í- j. ?S4 :

'^= ,.. " "- ''. ;'

Excelêncía que seja proriá"ôCiáoa ticitaçao para

atender os alunos da comunidade da localidade

Em

.3*' ,.t:t
.'t:'

1- Manhã: Saída da Bica no Jacutinga, Fazenda Tarumã, Rio do Tigre, Vila Rural, Rio
do Leão, sabugueiro il, Sabugueiro l, lageado e cidade.
Trajeto ida e volta pertaz g0 km diários.

Z-l'toturno:-Saída Rio do Tigre, Vila Rural, Assentamento Vale da Conquista, Rio do
. Leão, sabugueiro r, Rodovia pRT 4BT, parmitar r e cidade.
Trajeto de ida e volta pertazg0 km diários.

Cordialmente,

)* 
r)^r,,r,,^.-',,r/o lr*

SE IRINEU WEIBER

SBcnnr.l,Rra Muxrcrpa,l »r'rnúceÇÂo r Culruna

Secre rio Municipal de Educação



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

oB

lnformação de Dotação Orçamentária

Em atendimento a solicitaçâo enviada pela Assessoria de Compras e LicitaçÕes,
informamos as dotações orçamentárias incluídas no Orçamento para realizaçáo de Processo
Licitatorio no que tange o custeio das despesas para linha escolar, conforme a seguir mencionadas:

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12 361.0601.2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.2043 Manutençâo da Divisão de Transporte Escolar

124 - 3 3 90.39 00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA

06 003 Divisão de Transporte Escolar

12 361.0601.2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

103 - 3 3.90.39 00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

000 - 3.s 90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCE|RoS - pESSoA JURÍD|CA

Sem mais para o mcmento, nos colocamos a di

l\-''
Cândido de Abreu, 19 de setembro de 201h.

EMER
Secretário

LUIZ MOREIRA
icipal de Finanças
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Mema ne 148/14-SMEC Em 22 de setembro de 2014.

Exmo. Senhor
JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal
Nesta

lnformamos a Vossa Excelência que no município de Cândido de Abreu, o

valor pago do quilometro rodado do transporte Escolar, com o veículo ônibus, é de

R$ 3,14 (Três reais e quatorze centavos).

)-JhuJ-t^
JOSE IRINEU WEIBER

Sec tário Municipal de Educação
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GABINETE DO PREFEITO

AUToRTzAÇÃo oe ABERTURA DE pRocEDIMENTo LlctrAToRro

DESPACHO

Feita a análise sob a otica da oportunidade e conveniência e relevância para o

lnteresse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria

Municipal de Finanças, autorizo nos termos do artigo 38 da Lei 8666/93 a abertura de

Procedimento Licitatorio para a contrataçáo de empresa especializada para a prestaçáo de

serviço de transporte escolar.

Para tanto, determino que:

1 - Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeraçáo:

2 - Ao Setor de Licitaçoes pâra elaboração da minuta do instrumento

convocatorio e escolha da modalidade lrcitatoria;

3 - A Procuradoria Jurídica para análise da minuta do lnstrumento convocatorio;

4 - Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterror publicaçáo

Cândido de Abreu. 22 de setembro de 2014

JUNIOR

icipal

c5
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O PRBHETTO MUMCIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, EStAdO dO P;;':.::A'.

llo 1I§o de sues arÍibuições, de conformidade com o inciso IV do ert. 3s da lei fe'Je::' :''
10"52Cd2092, -,

BE §9LYE:

Ârt 4e. E*a Portaria enkaú ern vigor na data de sua pubiicaçâtl

:

GABiNETE DO PREFEITO I./ÍTJ}IIC1PAL DE CÂTiPiNT-;

38 dedçzmbro de 2013.

-..i r':

JosÉ Finúq FEts ir
Pgerelio Iíuli':

Âageh Apareeida Çonçalves
SecreÉária Muaicipal de Administraçâo

n"f ie. Fica designadro servidor ÀLLAI.I DIEGO §íORE].IO ViFi'r:'l
lstads aa Secrsteia Municipâl aã aacrinisuaçgo, para aíff coslo Pregoeiro n?s p:r'cdl:r]

liêiffiorios abe"tçs sou a modalidade "il*u"";-s#prejulzo de suas ativídr<ies srnrrirr:'t. "
pa$iÍ desta Sata

F*r{grefo único. Nas arrSências e impcdimentos do Pregc'errc iilula' -'':-'

designado para srbmiruí-lo o serlidor i-iÀX lvÍAIt{ObL MiRS^I'{DA DÂ' SiL\;'+ ir:'r:'-.'

a" rqapu de.tpoio, coa a§ Bc§iBÊ§ a€ibuiçÕes e prrcrrogaüvas do tinria;'

Arr. 2c. Csm a finatidade de assistir o Pregoeirc -no 
d*Y:-:S:;; .,;-'

fIrBFes, fica éeSignada Eouioe -de Apoip composte_ dos servidoies ALA} 'Vr-- " :'-
MIRÀ}üDÀ DA SIIVA, CLEBERSON LEA}üDRO XONETE DARCI SCHACT'I;'

A.rtág, O Fregoeiro, Ju ou su'b§tit§tg eÍ/eiluEl, podtT: convclcar ''i':ilr-'

seruidares, aiéur ,Íos membrCIs a" eq"ip" ã. l,pnio, scÍnpre que.: i,**il:idede tecr;r;' "ri

o§eto ou da doeuoomtaçso up*unÀãá assim o **rgr' úra áuxiliar na anáii:3 ds irli:;isia:

au doçturestos.
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TERMO DE REFERENGIA

Edital de Pregão Presencial

Justificativa

Prazo do contrato

Justificativa

Preço Máximo da Licitação

Faz-se necessária a contratação de empresa para a prestação de
serviços de transporte escolar, visando atender aos alunos das
localidades do interior (área rural) do municÍpio.

A vigência do contrato será até 3111212015

A prestaçáo dos serviços se faz necessário para atender aos
alunos que necessitam de transporte escolar, os mesmos residem
na Zona ifural do Município e estudam em escolas conforme
planilha de serviços abaixo:

PLANILHA SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 2014

Recursos Recursos proprios, estadual e federal.

Objeto Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de transporte escolar.

Custo estimado total R$ 130.247,20 (cento e trinta mil e duzentos e quarenta e sete
reais e vinte centavos).

Forma e prazo de pagamento

1 
O pagamento do serviço será efetuado mensalmente, mediante

I conta bancária da empresa, apos a apresentação da Nota Fiscal.

I relativa à quantidade de km rodados e aos dias de efetiva
I

I 
prestaÇão dos serviços de transporte escolar prestados durante o

I mês de sua realização, pagáveis até o dia 20 (vinte) dias do mês
I subsequente ao vincendo.

R$ 130.247,20 (cento e trinta mil e duzentos e quarenta e sete
reais e vinte centavos).

DESCRTÇÃO

VALOR KM
DIARIO/KM
PERCORRIDOS/
DIAS LETIVOS

VALOR TOTAL

Y.
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Destinar-se-á ao transporte de alunos da
localidade denomina Rio do Tigre e
circunvizinhanÇas. O VeÍculo deverá iniciar o

transporte fazendo o seguinte trajeto:

'1 - PerÍodo Matutino. SaÍda da Bica no

Jacutinga, Fazenda Tarumâ, Rio do Tigre,
Vila Rural, Rio do Leão, Sabugueiro ll,
Sabugueiro l. Lajeado até a Area Urbana.
perfazendo um trajeto de ida e volta de 90
(noventa) quilômetros diários.

R$ 68.954,40

Destinar-se-á ao transporte de alunos da

I localrdade denomina Rio do Tigre e

61_ | circunvizinhanças. O Veículo deverá iniciar o
transporte fazendo o seguinte trajeto:

2 - Período Noturno: saída Rio do Tigre, Vila
Rural, Assentamento Vale da Conquista, Rio
do Leão, Sabug.ueiro l, Rodovia PRT 487,
Palmital I até a Area Urbana, perfazendo um
trajeto de ida e volta de B0 (oitenta)
quilômetros diários.

DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS:

06 003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.2043 Manutenção da Divisáo de Transporte Escolar
135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
124 - 3 3 90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisáo de Transporte Escolar
12 361 0601.2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
103 - 3.3.90.39 00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURíD|CA
06 003 Divisão de Transporte Escolar
12 361 0601 2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
000 - 3.3 90 39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURiDtCA

Cândido de Abreu, 22 de setembro de 2014

Og

Item 01.

Linha
Transporte
Escolar a
realizado
veículo
comporte
mÍnimo
lugares.

Item 02:

Linha
Transporte
Escolar a
realizado
veículo
comporte
mÍnimo
lugares.

01-

ser i

por
que

no
44

ser
por

que
no
44

R$ 3,14 KM/D
80 KM/P
244 Dt

R$ 61.292,80

I'.
\

\

R$ 3,14 KM/D
90 KM/P
244 DL

.í<\(3,
r/
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Responsáveis pela elaboração do termo de referência:

A
secnerÁRrA MUNTqpAL DE cesrÃo óe ulclr E CONTRATOS

^o

ALLAN DIEGO
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secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratol_=___

Avenida Paraná, 03 Fone/fax: (43\ 3476-1222 ramal 209 CEP: 84.a70-000

MINUTA DE EDITAL oe pRecÃo PRESENcIAL 12014

Entidade Promotora: Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no.14012013, composta pelos senhores.
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva, Cleberson Leandro Koziel e Darci Schactae

Data de Emissão: _ de de 2014.
Data de abertura: _ de _ de 2014.
Horário: _h_min.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob o
n". 76.175.92610001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná, fone no.

(43) 34761222, torna público a Licitaçáo na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço global, a
realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei Federal no. 10.52012002, Lei Federal no.

8.666/93, Lei Complementar no 12312006, Decreto Federal 3.555/2000, e Decreto Municipal no 096/2013,
e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaçáo, deveráo ser protocolados
no setor de licitaçoes da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem como o
credenciamentodosrepresentantesdasempreSaSatéàs-h-min(-)dodia-de

de 2014.

1 . DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem por objeto a contrataÇão de emoresa especializada para a prestaÇão de
serviÇo de transporte escolar, em atendimento a Secretaria Municipal de Educaçáo, devidamente
especificados no Anexo l, parte rntegrante deste Edital.
1.2 - O objeto desta licitação deverá ser realizado, a contar da data da homologaçáo do procedimento.

2 - DA ABERTURA
2.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada no dia, local e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital.

3. CONDIÇÕES DE pARTrCrpAÇÃO NA LrClrAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Edital e seus anexos.
3 2 Não poderão participar desta Licitaçáo as empresas
3.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e em
consorcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissolução;
3.2 2 Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer orgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensão do direito de licitar e
contratar
3 2 3. Náo Poderá participar do certame licitatorio empresa que não esteja de acordo com o RAMO DE
ATIVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabelecida e que náo satisfaça as condições
exigidas no presente Edital.

4 - DA TMPUGNAÇÃO OO ATO CONVOCATORIO
4.1 - Qualquer cidadáo poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolando o pedido até dois dias úteis antes da data fixada para a realizaçáo
do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital. cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a
petição no prazo de vinte e quatro horas.
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de
realizaçáo do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicaçáo do suposto vício não suspenderá o curso do
certame.
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Avenida Paraná, 03 Fone/fax: (43i 3476-1222- ramal 209 CEP: 84.470-000 t\5-
4.3 - A impugnaçáo feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatorio,
ao menos até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente.
Acolhida a petição contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realização do certame.

5 - DA APRESENTaçÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
5 1 - Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:
5.1 .'l - Declaraçáo do cumprimento dos requisitos de habilitação,
5 1 2 - Envelope contendo a Proposta de Preços,
5.1 3 - Envelope contendo os Documentos de Habilitaçáo.
5.1.4 - A declaração referida na alÍnea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá atestar
que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 40, inciso Vll,
da Lei no 10.520, de 1710712002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo constante do
Anexo V.
5.1 5 - O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificadocomonomeeCNPJdalicitante,onúmeroeoobjetodalicitaçãoeotítulodoconteúdo,na
forma abaixo

Envelope no 1 - PROPOSTA DE PRE
MUNICIPIO DE C DO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N" 12014
LICITANTE:
CNPJ.

5.1 6-Oenvelope
identificado com o
forma abaixo:

contendo os Documentos de Habilitação
nome e CNPJ da licitante, o número e o

deverá ser entregue em envelope fechado e
objeto da licitação e o tÍtulo do conteúdo, na

no 2 - DOCUMENTOS DE HABILIT
MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL NO 12014
LICITANTE:
CNPJ:

L-
5.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
observando-se um dos seguintes requisitos: a) por copia com o original; b) por copia com autenticação
procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público do Município de Cândido de Abreu; c) pela
juntada da publicação original em orgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados.
5.3 - Os documentos necessários a participaçáo na presente licitaçáo, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.
5.4 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabeiecimento da empresa que efetivamente vaifornecer o objeto da presente licitaçáo.
5.5 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos,
apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MiDrA DTGITAL)
6.1. A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mídia digital CD ou DVD (com a extensão esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geraçáo de proposta disponÍvel no site Www.candidodeabreu.pr.qov.br
SERVIÇOS, DOWNLOADS - GERAL - PP _t2014 - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, sem rasuras ou entrelinhas devidamente assinadas na última folha e rubricadas nas demais,
pelo representante legal da licitante. Não serão aceitas a apresentação de propostas em Pendrive (mÍdia
removível).
O CD/DVD deverá conter as seguintes descriçoes.
- Razão Socialda empresa
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- Modalidade, número e ano da licitação.
6 2 O arquivo esl deverá conter:
a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licitante, com seu endereço completo, número
de telefone/fax, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;
d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
6.3 Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação, sob pena de desclassificação da proposta.
6.4. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura fornecerá a licitante vencedora, cronograma de
prestação dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/prestados em até 24 (vinte e quatro) horas
após a solicitação.
6.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Náo apresentarem a proposta em formato eslem mÍdia digital CD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do CD, por
falha na mídia ou falha operacionalda empresa.
6.6. As propostas deverão conter o preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão
considerados os primeiros.
6.7 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraçáo, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus Anexos
6.8 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indrretos, omitidos da proposta ou incorretamente
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preÇos, não sendo considerados pleitos
de acrescimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais.
6.9 A apresentação das propostas implicará na plena aceitaçáo, por parte da licitante, das condiçoes
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
6.10. Seráo desclassificadas as propostas que não atenderem as especificaçóes e exigências do presente
Edital e de seus Anexos e que apresentem omissÕes, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no presente Edital.
6.1'l Os preços propostos seráo considerados completos e suficientes para a prestação dos serviços,
objeto desta licitaçáo, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro
ou má interpretação de parte da licitante.
6.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatorios e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.
6.13. As quantidades dos itens indicados no Anexo I poderão sofrer alterações para mais ou para menos,
conforme disposto no art. 65, § 1" da Lei 8.666/93.
6.14. Todo e qualquerfornecimento dos materiais fora do estabelecido neste edital, em desacordo com as
especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a
substiturr prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, tambem,
as sançôes previstas neste edital.
6.15. Não serão levadas em consideraçáo quaisquer vantagens náo previstas neste Edital.

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA F|NS DE HABTLTTAÇÃO
7.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:
habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.
7.1.1 Os documentos comprobatorios pertinentes à habilitação jurÍdica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverão se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitaçáo).
7.1 .2 Será comprovada a veracidade das informaçóes constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via on line, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaçoes on line.
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7 1 3 Os documentos de habilitação deveráo ser autenticados por cartorio competente, ou por servidor
devidamente qualificado.
7.13.1 As autenticaçóes que por ventura dependerem do servidor terão que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de uma hora).
7 1.3.2 Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o Art. 4o do Decreto Federal
3555/2000.
7.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7 2.1 - Relativos à Habilitaçáo Jurídica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de
seus administradores;
b.1)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidaçáo
respectiva;
c) inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando a
atividade assim o exigir
e) Comprovação da Situação lunto ao Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas - CNPJ.
7 .2 2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei,
a 1) fazparte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à DÍvida Ativa
da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhrstas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de 2011).
d) As certidóes, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de expedição náo superior a
30 (tnnta) dias, da data prevista para apresentação dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaraçáo, devidamente assinada pelo representante legal da
empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:
a) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas
as informações, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXO lV);
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com orgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal (ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente irnpeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2e, da Lei
8.666/93 (ANEXO ilr):
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de í8 anos, em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menores de í6 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partirde 14 anos, nos termos do art. 7", XXXlll, da Constituiçáo Federal eart.27,
V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V).
7.4 - Quanto à Regularidade Econômico-Financeira:
7.4.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídrca.
7.5 - Quanto a Documentaçáo do Veículo.
7 5.1 - Documento do veículo ou veículos que serão utilizados na prestaçáo dos serviços na linha
pretendida. Caso o veículo não seja de propriedade da empresa, deverá ser apresentado protocolo de
transferência junto ao DETRAN, ou documento firmado pelo proprietário comprovando permissão ou outra
forma legal de uso pelo proponente por pelo menos o perÍodo do contrato de prestaçáo dos serviços,
devidamente assinado, com firma reconhecida, acompanhado de documento do veículo que comprove
propriedade de quem o firmou.
7.5.2 - Licenciamento (CRLV) vigente do veículo que a empresa irá utilizar na prestação dos serviços;



MuNrcíPro DE CÂNoroo DE Aanru
Esrloo oo PmaNÁ tt3

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contnatos

Avenida Paraná, 03 Fone/fax: (4t1 3476-1127 ramal 209 CEP: 84.470-000

7 5.3 - Comprovante de que a empresa possui, em seu quadro de funcionários, motoristas com idade
superior a 21 anos de idade, possuidor de Carteira Nacional de Habilitação - CNH, categoria "D", ou do
próprio proprretário do veículo caso seja seu condutor;
7.5 3 1 - A comprovaçáo acima se dará mediante a apresentação dos seguintes documentos:
- fotocopra da carteira profissional e do livro de registro de empregados, em se tratando de funcionário da
licitante, e ou declaraçáo constando a relaçáo do(s) motorista(s) que irâo trabalhar na empresa, na
execuçáo dos serviços ora licitado, caso esta seja a vencedora, e ou, ainda, copia do contrato social em
se tratando do motorista ser o socio da empresa licitante.
7.5.4 - Laudo de Aprovaçáo emitido e assinado pela Comissão Municipal de Avaliação de Veículos para a
realizaçáo do transporte escolar. A licitante deverá apresentar à Comissão o veículo que será utilizado na
prestação dos serviços, na linha pretendida. Referida avaliação será feita imediatamente apos a
homologaçáo dos resultados, e será condiçáo indispensável para assinatura do respectivo contrato. A
avaliação poderá ser dispensada caso o proponente apresente à comissáo comprovante de vistoria feito
pelo DETRAN ou por empresa cre{ienciada.
7 .5.4.1 - Será aceitável veículo Onibus fabricado a partir do ano de 1999 em diante:
NOTA !MPORTANTE:
7.6. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de orgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais,
em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de documentos
oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentaçáo do documento que não pôde ser
apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis apos o
encerramento da greve
7 6 1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está
irregular perante determinado orgáo), haverá a inabilitação em razáo de fato superveniente, de acordo
com o previsto no artigo 43, parágrafo 5o da Lei n" 8.666/93.
7 6.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou Ata de Registro de Preços),
vindo o Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular
perante determinado orgâo), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula da Ata de
Registro de Preços, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal no. 8.666/93.
7.7. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restriçâo na comprovaçáo da regularidade fiscal,
a empresa náo será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentaçáo,
pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
7.8 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo representante
legal de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do credenciamento.
7 8 1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada
ano-calendário, receita bruta igualou inferiora R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.8 2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurÍdica, ou a ela equiparada,
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e
igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhôes e seiscentos mil reais).
7 9 Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como válido
com data de emissáo não superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação dos
envelopes

8 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCTAMENTO
8'1 - Antes do inÍcio da sessão, o representante da interessada em participar do certame, deverá se
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documentos que o credencie
a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
8.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licrtatorio e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.
8.3 - Por credenciamento, entende-se a apresentaçáo conjunta dos seguintes documentos:
B 4 - Documento oficial de identidade;
8.5 - Documento comprobatorio da representaÇâo.
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8 6 - No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
instrumento público Sendo particular, o instrumento de procuração (modelo Anexo lX) deverá conter a
assinatura de seu outoroante reconhecida em cartorio e ser acompanhado de copia do ato de investidura
do outorqante com poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preÇos e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
8.7 - No caso de representaçáo por sócio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados documentos
que comprovem a capacidade de representaÇão (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
8.8 - Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do início
da sessão. Havendo copias, estas deverão estar autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor
público. à vista dos originais.
8.9 - A náo-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e à interposição
de recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.
8.10 - O representante poderá ser substituÍdo por outro devidamente credenciado.
8.11 - Não será admitida a participaçáo de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
9.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá a Declaração de
Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a Proposta
de Preços e os Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos participantes.
9.2 - A licitante que não apresentar a declaraçáo referida no item anterior poderá providenciá-la de
imediato, de modo que não traga prejuÍzos ao andamento do certame, sob pena de impedimento de
continuar (participar) do certame.
9.3 - Apos recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à abertura dos envelopes, não mais
serão admitidas novas licitantes no certame.
9.4 - Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que seráo conferidas
quanto à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.
9.5 - Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

1O - DO JULGAMENTO
10.1 - O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do menor preço global, para a
Irnha de transporte escolar descrita neste edital e seus anexos.
10.2 - A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das propostas
das licitantes e sua classificação por valor total. Serão classificadas propostas cujos preços sejam até 10%
(dez por cento) do valor máximo estabelecido, sendo sumariamente desclassificadas as de valor superior
a esse percentual.
10 3 - As proponentes classificadas poderão formular lances verbais seguindo a sua ordem de
classificação a partir dos valores maiores para os menores; a partir daí poderão ser feitos os lances
verbais até classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira
classifrcada quanto ao objeto e valor.
10.4 - A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaraçáo da Licitante Vencedora e Adjudicação,
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de
Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se necessário. A
etapa se conclui com a declaração da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.
10.5 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte que se manifestarem no momento da adesão ao edital (podendo ser no
momento do credenciamento), com documentos comprobatorios: a) Declaraoão de Cumprimento dos
requisitos estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar 123 (modelo Anexo Vll);
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b) Declaracão de náo incidôncia em qualquer Cas vedações estabelecidas nos arts. 3o e 4o, da LC 123
(modelo Anexo Vlll);
10.6 - Para os efeitos da Lei Complementar 123106, consideram-se microempresas ou empresas de
pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 3o e
seus incisos.
10 6. 1 - Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.
10.7 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
| - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll - náo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso l,

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese dos §§ 1e e 2e do art.. 44
da Lei Complemenlar 12312006, na ordem classificatoria e nas mesmas condiçÕes, para o exercÍcio do
mesmo direito;
lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1e e 2e do art. 44 da Lei Complementar
123106. se realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;
10.7.1 - Na hipotese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.2 - Este disposto somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.
10.8 A desistência em apresentar lance implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na
manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.
10.9 Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o
valor estimado para a contratação.
10.10 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
10.11 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço global,
observadas as especificaçÕes técnicas definidas no Edital
10.12 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante náo atender às exigências editalícias, o Pregoeiro
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo a
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame.
10.13 A indicaçáo do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessáo pública do Pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade
prevista na legislaçáo pertinente.

11 - DA ETAPA DE CLASSTFTCAÇÃO DE PREÇOS
'l 1 . '1 - Seráo abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes.
11.2 - O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço
para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
11 3 - O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as
licitantes.
11 4 - O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preÇo, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste
item, o valor da proposta válida de menor preço, serão desprezados os algarismos a partir da terceira casa
decimal.
11.5 - Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condiçÕes definidas no item
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o n:áximo 3 (três), para que seus autores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preÇos oferecidos nas propostas escritas.
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11.6 - Em seguida, será dado inÍcio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.
11.7 - O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço,
prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.
11 8 - Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
1í.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação, no final da etapa competitiva.
11.10 - Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação.
11.11 - Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada. quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
11.12 - Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital.
11.13 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na propria sessão do Pregão
11.14 - Nas situações previstas nos itens 11.11 e 11.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representante credenciado para que seja obtido preço melhor.
11 15 - Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes do item 21 1, deste Edital.
11.16 - Será desclassificada a proposta que contiver preÇo ou entrega dos itens condicionada a prazos,
descontos, vantagens de qualquer nalureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.
11 17 - Em caso de divergência entre informaçÕes contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevaleceráo as da proposta.

12 - DA ETAPA DE HABILTTAÇÃO, DECLARAÇÃO OA LICTTANTE VENCEDORA E ADJUDTCAÇÃO
12 1 - Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificaçáo de Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" desta licitante.
12.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quarsquer dos documentos exigidos paru a habilitaçáo na
presente licitaçáo, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.
12.2.1 - Parágrafo Primeiro: em caso de micro ou pequena empresa, ocorrendo o citado no item anterior e
se esta for declarada vencedora, será concedido um prazo de 2 (dois) dias úteis para regularização de
documentos de habilitaçáo, podendo este prazo ser prorrogado por igual período (Lei Complementar
123t06),
12.3 - Caso não seja providenciada a documentação necessária na fase de habilitação para micro e
pequena empresa nos prazos estipulados pela Administração ou se a empresa de grande porte não
apresentar a documentaçáo necessária no momento da habilitação, a mesma será declara inabilitada;
12.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-lhe-á o objeto do
certame.
12.5 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatorias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo
Pregoeiro, caso não haja a interposição de recurso.
12.6 - Da sessáo do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas,
as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma
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assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes
presentes à sessão.
12.7 - Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitaçáo serâo mantidos em
poder da Administração pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruÍdos.
12.8 - Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipotese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada
vencedora do certame. Apos encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a
autoridade competente, para homologaçáo e contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Apos declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da sÍntese das suas razões, podendo juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para
apresentar contra-razóes em igual número de dias, que começaráo a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do
direito de recurso e a adjudlcaçáo do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora.
13.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor
de Licitaçôes do MunicÍpio de Cândido de Abreu-PR.
13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação e determinará a contratação com a adjudicatária.
13.6 - Dos atos da Administração, apos a Adjudicação, decorrentes da aplicaçáo da Lei 8.666/93, caberá:
13.7 - Recurso, dirigido a autoridade competente, por intermedio do Pregoeiro, interposto no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da intimaçáo do ato, a ser protocolado no endereço referido no preâmbulo
deste 13.7 .1 - Edital, nos casos de:
Anulação ou revogação da licitação;
Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79o da Lei 8.666/93;
Aplicaçáo das penas de advertência ou multa.
13.7.2 - Representação, no prazo de 5 (cinco)dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto
da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
13.7.3 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida
dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 40 do
artigo 109 da Lei 8.666/93).
13.7 .4 - Os recursos, impugnaçÕes e contra-razôes interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

14 - DO TERMO ESPECíFICO DE CONTRATO E DA GARANTIA
'14.1 - Será firmado contrato com o licitante até 31 de dezembro de 2015, cuja viqência iniciará a partir da
assinatura, que terá suas cláusulas e condiçoes reguladas pelas Leis 8.666/93 e 10.520/02, rescindindo-
se automaticamente apos o prazo estipulado ou podendo ser alterado em suas cláusulas através de
Termo Aditivo
14.2 - A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas
condiçÕes da habilitação, sob pena de rescisáo de contrato.
14 3 - Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
inlustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condiçoes da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem prejuízo
da aplicação das sançoes cabíveis.
14 4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem na aquisição do objeto da presente licitação, alé 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do contrato.
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15 - DO PREÇO
15.1 - O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame.
15.2 - O preço máximo para a licitação será de R$ 130.247,20 (cento e trinta mil e duzentos e quarenta
e sete reais e vinte centavos).

16 - DO REAJUSTAMENTO
16.1 - Os preços seráo fixos. Os reajustes necessários ao equilíbrio econômico-financeiro, serão feitos
automaticamente ao contrato, conforme artigo 65, § 8o da Lei Federal 8.666/93, com anuência da
Administração.

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 - A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá através da(s) seguinte(s)
Dotaçáo(ões) Orçamentária(s):
06.003 Divisáo de Transporte Escolar
12.361.0601.2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.060'1.2043 Manutençáo da Divisão de Transporte Escolar
124 - 3 3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA
06 003 Divisão de Transporte Escolar
12 361 0601.2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
103 - 3 3 90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.2043 Manutenção da Divrsão de Transporte Escolar
000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERV|Ços DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA

18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO
18.'1 - O pagamento do serviço será efetuado mensalmente, mediante deposito em conta bancaria em
nome da empresa, apos a apresentaçáo da Nota Fiscal, relativa à quantidade de km rodados e aos dias
de efetiva prestaçáo dos serviços de transporte escolar prestados durante o mês de sua realização,
pagáveis até o dia 20 (vinte) dias do mês subseqüente ao vincendo.
18.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à empresa contratada enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, o recebimento de
acordo, feito por servidor autorizado, é condiçác indispensável para a liberação dos pagamentos.
18.3. Em hipotese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos, e o valor constante na
nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo
pagamento.
18.4. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante
vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
18.5. A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
à licitante vencedora.
18.6. Observa-se que os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de Nota Fiscal passada
pela Contratada ao Município, e solicitação da Secretaria Municipal de Educação, que, por sua vez, será a
responsável pela fiscalização do desenvolvimento da execução dos serviços de transporte objeto da
presente licitação.
18.7. A nota fiscal, não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde deverá constar,
além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:
MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Avenida Paraná, 03 - centro - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu/PR
cNPJ 76. 175 926/0001-80
PREGÂO PRESENCTAT __J201 4
18.8. O Município em hipotese alguma efetuará o pagamento de reajuste, correção monetária, ou
encargos financeiros, correspondentes ao atraso na apresentação da fatura correta.
18.9. Caso se constate rrregularidade nas faturas apresentadas, o MunicÍpio, a seu exclusivo critério,
poderá devolvê-las à proponente, para as devidas correções, ou aceitá-las, glosando a parte que julgar
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indevida Na hipotese de devoluçáo, as faturas seráo consideradas como não apresentadas, para fins de
atendimento às condiçÕes contratuais.

19 - DAS OanrCaçÕES DAS PARTES
19 1 - São obrigaçoes do CONTRATANTE:
19.1 1 - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a
efetiva prestaçáo dos serviços contratados;
19 1.2 - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA,
19.'1.3. - Aplicar à CONTRATADA as sançÕes regulamentares e contratuais, quando for o caso;
19.1..4 - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
desde que por escrito
19.2 - São obrigaçÕes da CONTRATADA:
19.2.1 - Prestar o serviço contratado dentro do prazo, com qualidade, pontualidade, segurança e conforto
aos alunos transportados, respondendo pelos riscos da atividade
19.2.2 - Manter o veículo utilizado no transporte devidamente regularizado, tanto no aspecto físico quanto
documental, cumprindo rigorosamente as determinações da legislação de trânsito, as normas de
seguranÇa aplicáveis, inclusive mantendo cintos de segurança em permanentes condiçoes de uso;
19.2.3 - Manter os seguros necessários; bem como seguro contra terceiros, para proteçáo dos
passageiros transportados;
19.2.4 - Pagar todos os tributos, contribuiçôes fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta
e indiretamente, sobre a atividade exercida;
19.2.5 - Atender prontamente quaisquer exigências do COI'JTRATANTE, inerentes ao objeto da
contrataçáo;
19.2.6 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

20 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
20.1 - Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Educação, que poderá
deferir essa função à direção ou responsáveis pelos estabelecimentos de ensino.
20.1.1 - Os serviços serão considerados executados e perfeitos quando forem assim certificados pelos
mencionados responsáveis.
2A.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administraçáo Municipal e náo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
20.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o veículo que não estiver em plenas condiçoes de
USO.

20.31 - O veículo será considerado em perfeitas condições de uso quando tiver obtida a avaliação
positiva da comissáo a que se refere o item 7.5.4.
20 4 - Quaisquer exigências da fiscalizaçáo inerentes ao objeto do contrato deveráo ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA.
20 5 A CONTRATADA vencedora obriga-se, na execuÇão do transporte, objeto deste Pregão, a empregar
veÍculo adequado e motorista qualificado conforme legislação pertinente.
20.6 A CONTRATADA deverá utilizar veículo alimentador na hipotese de que parte do trecho seja
inacessÍvel ao veículo indicado para a prestação dos serviços e possa comprometer a segurança dos
transportados, e desde que esse trecho não seja superior a 12 (doze) quilômetros.
20.6.1 - Caso a CONTRATADA não possua veículo auxiliar, poderá valer-se de terceiros, ficando o
veículo igualmente su.leito à vistoria referida no item 7.5.4.
20 7 - Ressalvada a hipotese prevista no item 20.6, é expressamente vedada à CONTRATADA ceder,
sublocar, transferir ou de qualquer forma possibilitar a terceiros a execução dos serviços contratados sob
pena de rescisáo, e independente de demais sançÕes
20.8 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas sempre de modo discriminativo, apos a execução dos
serviços, nos prazos estabelecidos, para a eÍetiva liquidaçáo da despesa e consequente pagamento.
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21 - DAS saruçôes ADMTNTSTRATTvAS
21.1 - Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçÕes prestadas, a CONTRATADA estará sujeita
às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa:
Advertência;
21 2 - Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo com
instruçÕes fornecidas pela CONTRATANTE):
21.2 1 - De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;
212.2 - De 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência,
21 2.3- De 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito
termo, conforme o caso, no prazo e condiçoes estabelecidas;
21.2.4 - De 10o/o (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a reciisa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito.
21.3 - lmpedimento de licitar e contratar com o municÍpio, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou
até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das
21.4 - Mullas previstas neste Edital e das demais cominaçóes legais.
21.5 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa.
21.6 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento
a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município, e cobrado na forma da
Lei.
21.7 - As sançÕes previstas nos incisos I e lll do item 2í.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

22 - DAS DTSPOSTÇÔES GERATS
22.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração Pública.
Administração, sem o comprometimento da segurança da contratação
222 - E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complemenÍar a instrução do processo.
22.3- Nenhuma indenizaçáo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentaçáo referente ao presente Edital.
22 4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.
22.5 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razÕes de interesse
público. derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.
22.6 - No caso de alteraçáo deste Edital no curso do prazo estabelecido paraarealizaçáo do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo não afetar a formulação das
propostas.
22.7 -Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas do presente Edital, será competente o Foro do
município de Cândido de Abreu/PR.
22.8 - Na hipotese de náo haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.
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22.9 - Este Edital e seus anexos estaráo disponíveis para consulta no Setor de Licitações do município de
Cândido de Abreu/PR, nos horários de O8hs às 11.30 e das 13hs às 17:30 horas. A copia integral poderá
ser adquirida neste mesmo local. lnformaçÕes pelo fone (43) 3476-1222 - ramal209. Demais informações
ou esclarecimentos relativos ao presente Edital será objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no
endereço indicado no preâmbulo deste edital, até 01 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e
serão respondidas, igualmente por escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a
obtenção do Edital.
22.10 - Os casos imprevisÍveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, autoridade competente e
setor jurídico do municÍpio.
22.11 - Fazem parte integrante deste Edital:
a)ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta de Preço - Mídia Digital;
b)ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d) ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;
e)ANEXO V - Modelos de Declaraçáo de náo emprego de menores de 1B anos;
f)ANEXO Vl - Declaraçáo de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g)ANEXO Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibilidade Funcional
h) ANEXO Vlll - Minuta de Contrato.

de de2014.Cândi{o deAhreu-PR,(\
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ANEXO I

nrlaçÃo Do oBJETo E pREÇo nttÁxrruo RcelrÁveu

1 - O preço máximo para a licitaçáo será de RS 130.247,20 (cento e trinta mil e duzentos e
quarenta e sete reais e vinte centavos).

.L\À

LINHA orscnrçÃo
VALOR KM
DIARIO/KM
PERCORRIDOS/
DIAS LETIVOS

VALOR TOTAL

Item 01

Linha
Transporte
Escolar a
realizado
veículo
comporte
mínimo
lugares.

01-

ser
por
que

no
44

Destinar-se-á ao transporte de alunos da
localidade denomina Rio do Tigre e
circunvizinhanÇas. O Veículo deverá iniciar o
transporte fazendo o seguinte trajeto:
1 - PerÍodo Matutino: Saída da Bica no
Jacutinga, Fazenda Tarumã, Rio do Tigre,
Vila Rural, Rio do Leão, Sabugueiro ll,
Sabugueiro l, Lajeado até a Area Urbana,
perfazendo um trajeto de ida e volta de 90
(noventa) quilômetros diários

R$ 3,14 KM/D
90 KM/P
244 DL

R$ 68 954,40

Item 02:
Linha
Transporte
Escolar a
realizado
veículo
comporte
mínimo
lugares.

02-

ser
por
que

no
44

Destinar-se-á ao transporte de alunos da
localidade denomina Rio do Tigre e
circunvizinhanÇas. O VeÍculo deverá iniciar o
transporte fazendo o seguinte trajeto:
2 - Período Noturno. saÍda Rio do Tigre, Vila
Rural, Assentamento Vale da Conquista, Rio
do Leâo, Sabug.ueiro l, Rodovia PRT 487,
Palmital I até a Area Urbana, perfazendo um
trajeto de ida e volta de 80 (oitenta)
quilômetros diários.

R$ 3,14 KM/D
80 KM/P
244 DL

R$ 61.292,80
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ANEXO I!

Município de Gândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transpoÉe escolar.

Modelo de Carta de Credenciamento

lndicamos o (a) Sr.(a) , portador da cédula de identidade no.

CPF no.Orgão expedidor

podendo r #ffi.:":;?#5:?"T**;":"3:,';í ffi":'.:?,.:rj:[:"*"R
esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos
os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2014

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* anexar copia autenticada do RG e CPF do Credenciado

ry>
os

f---
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ANEXO ill

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENClAL No. _/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transpoÉe escolar.

Modelo de Declaração de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitaçâo,
ldoneidade e Disponibilizaçào de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para
participar de certames licitatorios.

2 - Os documentos que compóem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçÕes, condiçoes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com orgãos da Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

de 2014

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa JurÍdica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/20't4.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transpoÉe escolar.

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL no. )2014, DECLARAMOS que
cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçáo exigidos para participaçáo no presente certame.

de 2014

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

de
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ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte escolar.

DECLARAÇÃo

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos,

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim ()Quantos( ) Não( )

de 2014.

(Nome completo por extenso do

(assinatura e carimbo do CNPJ)

responsável pela Pessoa Jurídica)

do
de
OU

de
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidader PREGÃo PRESENCIAL No. _/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte escolar.

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF n". , (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas
da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

de 2014

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

de
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ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. _/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte escolar.

DECLARAÇÃO Or TNEXTSTÊNCrA DE tNCOMPATTBtLtDADE FUNCTONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo de
parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido em
cargo de direçáo, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissáo licitante, de pregoeiro habilitado
ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

de _ de 2014

(nome e assinatura do responsável da proponente)
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO
Pregão ereserrcraltZO't +
CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O
tvtutttcípto oe E A EMPRESA

| - CoNTRATANTES: "lvtUNtCÍptO Oe
n.o inscrita no CGC/MF sob o n.o

firma denominada CONTRATADA.
ll - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr. brasileiro,
casado, residente e domiciliado na Rua , Centro, nesta cidade, portador do RG n.o e CPF: e a
CONTRATADA o Sr. residente e domiciliado à Rua , n.o Bairro nesta cidade, portador do
RG e CPF.
lll - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela
Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes, e demais legislação pertinente, assim como de
acordo com as especificaçÕes técnicas constantes no Edital de Pregão no 12014 e seus Anexos e em
conformidade com o ajustado a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no ramo de transporte
escolar, para o perÍodo letivo de 2014 e 2015 com interrupção das férias escolares, iniciando-se com a
assinatura do contrato e findando-se em 31 de Dezembro de 2015, podendo ser prorrogado na forma da
lei, conforme dados abaixo

1.2 O veÍculo a ser usado no transporte, objeto deste contrato, deverá ser apresentado previamente ao
Departamento Municipal de Educação, para vistoria e aprovação, antes da assinatura do respectivo termo
de Contrato.
1.3. O veículo deverá obedecer as normas constantes no Codigo de Trânsito Brasileiro-CTB, para o
transporte escolar.

ESTNoO DO PAMNÁ

Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede na
, doravante denominada CONTRATANTE e a

'b\
ntratos

\-,

LINHA DESCRTÇÃO

VALOR KM
DIARIO/KM
PERCORRIDOS/D
IAS LETIVOS

VALOR TOTAL

Item 0í.
Linha 01-
Transporte
Escolar a ser
realizado por
veículo que
comporte no
mínimo 44
lugares.

Destinar-se-á ao transporte de alunos da
localidade denomina Rio do Tigre e
circunvizinhanÇas. O Veículo deverá iniciar o
transporte fazendo o seguinte trajeto:
1 - Período Matutino: Saída da Bica no
Jacutinga, Fazenda Tarumã, Rio do Tigre,
Vila Rural, Rio do Leão, Sabugueiro ll,
Sabugueiro l, Lajeado até a Area Urbana,
perfazendo um trajeto de ida e volta de 90
(noventa) quilômetros diários.

R$ _ KM/D
90 KM/P
244 DL

Item 02:
Linha 02-
Transporte
Escolar a ser
realizado por
veículo que
comporte no
mínimo 44
lugares.

Destinar-se-á ao transporte de alunos da
localidade denomina Rio do Tigre e
circunvizinhanças. O Veículo deverá iniciar o
transporte fazendo o seguinte trajeto.
2 - PerÍodo Noturno: saída Rio do Tigre, Vila
Rural, Assentamento Vale da Conquista, Rio
do Leáo, Sabug.ueiro l, Rodovia PRT 487,
Palmital I ate a Area Urbana, perfazendo um
trajeto de ida e volta de 80 (oitenta)
quilômetros diários.

R$ _ KM/D
BO KM/P
244 DL
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CLAUSULA SEGUNDA _ DA VIGENCIA DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é ate 3í de Dezembro de 2015, podendo ser prorrogado na
forma da lei.
clÁusulR TERcETRA - DAS oenrcaçoEs Do ntluucípro
3 1. O Município se obriga a:

3 1.1 . efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato;
31.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados pelo Prefeito
Municipal, na forma prevista na Lei 8.666/93 e posteriores alteraçoes;
3.1.3 Vistoriar, através do Departamento Municipal de Educaçáo, o veículo da Contratada utilizado no
transporte escolar, objeto deste Contrato._
CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
4.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificaçóes e nas leis
cabíveis, cabe exclusivamente à Contratada:
4.'1 .1 . Executar os serviços de acordo com o especrficado neste Contrato e seus Anexos;
41.2. Providenciar a imediata correçâo das deficiências apontadas pelo MunicÍpio quanto à execução dos
serviços contratados;
4.1.3. Prover toda máo-de-obra necessária para garantir a execução do contratado, obedecidas as
disposiçÕes da legislaçáo.
41.4. Relatar ao MunicÍpio toda e qualquer irregularidade observada que impeça a correta execução do
transporte escolar objeto do presente Contrato,
4.1.5. Não transferira outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem a prévia anuência
do Município;
4.1.6. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
4.1.7. Manter os seguros necessários; bem como seguro contra terceiros, para proteção dos passageiros
transportados;
4 1 8. Contratar todo seu pessoal, observar e assumir todos os ônus decorrentes de todos os preceitos
das leis trabalhistas e da Previdência Social, sendo a única responsável por infraçóes que cometer;
4.1.9. Ressarcir os danos ou prejuízos causados por ação ou omissão de seu pessoal ou prepostos;
4.1.10. Efetuar eventuais recolhimentos complementares à Previdência Social, verificados ao final do
serviço para obtençâo da CND/INSS;
4.1 11 Executar o serviço de modo satisfatorio e de acordo com as determinaçÕes do MunicÍpio;
4.1.12. Cumprir os horários e itinerários fixados pelo MunicÍpio;
4.1.13. lniciar os serviços imediatamente quando solicitados;
4 1 14. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao MunicÍpio ou a terceiros por sua
culpa ou dolo;
4 1 15. Cumprir as Portarias e Resoluções do MunicÍpio;
4.1.16. Submeter o veículo a vistorias técnicas determinadas pelo Município;
4.1.17 Manter o veículo sempre limpo e em condiçoes de trafegabilidade e segurança;
4.1 18. Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto do presente Contrato, inclusive os tributos
munrcipais, estaduais e federais incidentes sobre os serviços prestados;
41.19. Adequar o veículo, a ser utilizado no transporte escolar, às determinações do Codigo Nacional de
Trânsito, mormente a exigência de possuir, na traseira e nas laterais de sua carroceria, em toda sua
extensáo, faixa horizontal amarela, pintada à meia altura, na qual esteja inscrito o dístico "Escolar";
4.1.20. Prover mudança de itinerário por necessidade de serviços, mantendo-se nas mesmas condiçoes
contratadas;
41.21. O veículo a ser utilizado no transporte, objeto deste Contrato, deverá ser apresentado ao
Departamento Municipal de Educação para vistorias semestrais, a contar da data da assinatura do
presente Contrato
cLAUSULA QUTNTA - DA FTSCLTZAÇAO
5 1. Os serviços a serem executados, objeto do presente Contrato, sofrerão a fiscalização da Secretaria
Municipal de Educação, ou por pessoa indicada pelo Prefeito Municipal.
5.2 Ao Município reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com o Contrato.
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5.3 A fiscalização exercida pelo MunicÍpio, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada
pela execução do transporte escolar, objeto do presente instrumento de Contrato.
CLAUSULA SEXTA - DO VALOR
6 í. O MunicÍpio pagará à Contratada, por km rodado o valor de
R$ relativo ao seguinte itinerário:
ôLaúsúlÀ sÉirüÀ - oo nÊÀJúôiÉ óô coNrRAro
7.1. Em hipotese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos, e o valor constante na Nota
Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, náo sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo
pagamento.
7 2. Os preços ora pactuados somente poderáo ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea
"d", do inciso ll, do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93, mediante solicitação da Contratada ao Prefeito
Municipal, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido.
CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento do serviço será efetuado mensalmente, mediante deposito em conta bancaria em nome
da empresa, apos a apresentação da Nota Fiscal, relativa à quantidade de km rodados e aos dias de
efetiva prestação dos serviços de transporte escolar prestados durante o mês de sua realização, pagáveis
até o dia 20 (vinte) dias do mês subseqúente ao vincendo.
8.2. Náo será efetuado qualquer pagamento à empresa contratada enquanto houver pendência de
liquidação da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.3. Em hipotese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos, e o valor constante na nota
fiscal/fatura, quando da sua apresentação, náo sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo
pagamento.
8.4. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante
vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
8.5. A Administração efetuará retençáo, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
à licitante vencedora.
8.6. Observa-se que os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de Nota Fiscal passada
pela Contratada ao Município, e solicitação da Secretaria Municipal de Educação, que, por sua vez, será a
responsável pela fiscalização do desenvolvimento da execução dos serviços de transporte objeto da
presente licitação.
8.7. A nota fiscal, não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde deverá constar,
além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: MUNICÍP|O DE CÂNDIDO DE ABREU,
Avenida Paraná, 03 - centro - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu/PR., CNPJ 76.175.92610001-80,
PREGAO PRESENCTAL )201 4
8.8. O Município em hipotese alguma efetuará o pagamento de reajuste, correçáo monetária, ou encargos
financeiros, correspondentes ao atraso na apresentação da fatura correta.
8.9. Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu exclusivo critério,
poderá devolvê-las à proponente, para as devidas correções, ou aceitá-las, glosando a parte que julgar
indevida. Na hipotese de devolução, as faturas serão consideradas como não apresentadas, para fins de
atendimento às condições contratuais.
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
9.1. O presente Contrato terá sua vigência a contar da data de sua assinatura e findará em 31 de
Dezembro de 1915, podendo ser prorrogado na forma da lei.
CLAUSULA DECIMA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
10.1 As despesas com a execução do presente Contrato serão atendidas com recursos provenientes da(s)
seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s):
06.003 Divisáo de Transporte Escolar
12.361.0601.2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361 0601.2043 Manutençáo da Divisão de Transporte Escolar
124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
103 - 3 3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA
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06.003 Divisão de Transporte Escolar
12 361 0601.2043 Manutenção da Divisão de -l'ransporte Escolar
000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCEIRoS - pESSoA.luRíorcn
c r-Áus u la oÉorvre-pRr M Er RA- DA su BcorurReraçÃo
1'1.1. Na hipotese de ocorrência de problemas mecânicos no veÍculo ou por ainda na falta ao trabalho do
motorista da Contratada, que possam impedir a realizaçáo do transporte escolar, objeto deste instrumento
de Contrato, a empresa assume a responsabilidade pela sua reparação e ou substituição imediata, sem
nenhum ônus para o Município.
'11.2. Somente em casos excepcionais será admitida a subcontratação, apos autorização do Contratado,
sendo obrigatorio ao subcontratado, apresentar toda a habilitaçáo exigida no edital.
CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA- DAS PENALIDADES
12.1 . Em caso de descumprimento das condiçÕes estabelecidas neste Contrato pela Contratada, garantida
prévia defesa, estará sujeita às seguintes penalidades, conforme art.87 da Lei 8.666/93:
12.1.1. Para cada dia de atraso, após a data final estabelecida pata a entrega do objeto do presente
Contrato, a Contratadaficará sujeita à multa de 0,5% (cinco décimos por cento)ao dia, até o limite de 10%
(dez por cento), sobre o valor total do presente contrato, e que será dobrada em caso de reincidência;
12.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razáo do descumprimento de qualquer
das condiçoes avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da
Lei no 8.666/93: l- advertência; ll- multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; lll- suspensão
temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administraçáo por prazo não
superior a 02 (dois) anos; e lV-declaração de inidoneidade para licitação ou contratar com a Administraçáo
Pública
121.3 As penalidades aplicadas so poderão ser relevadas nas hipoteses de caso fortuito ou força maior
devidamente.lustificada e comprovada, a juíz! da Administração.
CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA- RESCISAO
13.1. Respeitado, no que couber, o amplo direito de defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido em
conformidade com o disposto nos arts.77 a79v da Lei 8.666/93, e suas alteração posteriores.
'13.2. Na hipotese de rescisão administrativa, são assegurados à Administração os direitos previstos no
art. 80 do aludido diploma legal. No caso de rescisão administrativa amigável, esta deverá ser precedida
de autorização escrita e fundamentada pelo Exmo Sr. Preíeito Municipal de Cândido de Abreu.
GLAUSULA DECIMA-QUARTA- DA CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação dos serviços de que trata o presente Contrato foi feita de acordo com a Licitação
Modalidade Pregão Presencial J2014.
CLAUSULA DECIMA-QUINTA- DO FORO
15 1 A Contratada e o MunicÍpio, em comum acordo elegem o Foro desta Comarca de Cândido de Abreu,
com renúncia pelos demais, por mais privilegiados que sejam ou vier a ser, para o fim de solucionar
eventuais conflitos resultantes deste Contrato ou de sua execuçáo.
15.2. A Contratada e o Munlcípio ficam sujeitos às normas da Lei no 8.666/93, e às cláusulas do presente
Contrato que é assinado em 02(duas) vias.

-PR,_de_de_
/Preferio Munbrpd 

/CONTRATANTE

CONTRATADA:
Nome do Representante:

1a Testemunha
RG/CPF

2a Testemunha
RG/CPF
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Assunto:

23712OL4-PG, de 23 de setembro de 2014.
L.781, de18l09l2OÍ4
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Licitação na modalidade "Pregão Presencial" para Contratação de
empresa especializada em serviço de transporte escolar.

Aporta nesta Procuradoria, para análise e emissão de Parecer, minutas de Edital de
Pregão Presencial e de contrato de fornecímento visando a contratação de empresa
especializada para a prestação de seryiço de transporte escolar, em atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. O tipo escolhido é o de menor preço
global, havendo 02 itens cuja soma dos preços máximos aceitáveis ascende a R$130.247,20.

O exame de tais documentos cumpre exigência constante do parágrafo único do art.
38 do Estatuto das Licitações (Lei n0 8.666/1993), segundo o qual mínutas de editais e de contratos
devem sempre ser submetidos à análise e aprovação de assessoria jurídica.

A justificativa da necessidade da contratação pretendida consta do Termo de
Referência que instrui o processo, informando que a contratação de empresa especializada para a
prestação de seruiço de transporte escolar, se faz necessária para atender as necessidades da
Secretaria Municipalde Educação e Cultura.

A licitação na modalidade "Pregão" tem se mostrado mais eficiente e rápida, e
possibilita à Administração obter preços mais vantajosos, uma vez que os valores inicialmente
apresentados podem ser reduzidos durante a realização da sessão. Essa modalidade de licitação foi
instituírda pela lei federal na 10.520, de 10 de julho de 2002, também aplicável aos Municípios, para
aquisição de bens e seruiços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação. A disputa
pelo fornecimento do bem licitado, feita em sessão pública por meio de propostas e lances, classifica
os licitantes por meio das propostas de menor preço, e aplica-se subsidiariamente o Estatuto das
Licitações, conforme prevê a lei na 10.520102em seu art. f, desde que não haja conflitos.

O encaminhamento dessa modalidade de lícitação é nofteada, além daquela lei,
também pelo Decreto ne 7.892, de 2310U2013, que a regulamenta, sendo este adotado
subsidiariamente até que a municipalidade defina, por decreto, normativa local.

Analisando-se o edital em apreço, verificamos que foi elaborado de conformidade
com o regramento legal, prevendo o processamento regular da licitação, tais como as condições para
pafticipação (item 3), a formalização dos representantes para credenciamento (item B), a
documentação para habilitação de interessados (item 7), como as propostas devem ser apresentadas
(item 5), o procedímento para abertura, julgamento, adjudicação e homologa$o (ítens 2, 12,
6 e 10), dentre outros tópicos, inclusíve no que se refere a prerrogativas a serem observadas em
favor de proponentes consideradas como micro ou empresa de pequeno porte, nos termos da lei
complementar federal ne 12312006 (itens 10.5 e 10.6). O edital consigna também a forma de
impugnar o edital (item 4) e de recorrer (item 13).

Há referência ao modo de pagamento dos materiais adquiridos, constante do item
18.1, que condiciona os pagamentos a depósitos bancários em conta da proponente que vier a ser
contratada, observando-se, assim, a Instrução Normativa n0 58/2011 do Tribunal de Contas do
Estado, que determina sejam todos os pagamentos feitos exclusivamente por transferência
eletrônica.

As condições para o recebimento dos produtos estão delineadas no item 18,
atendendo-se assim à exigência do inciso XVI do art. 40 do Estatuto das Licitações, condição essa,

b
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aliás, essencial para formalizar a liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da lei na 4.32011964
(Código de Contabilidade Pública).

Os preços máximos aceitáveis foram estabelecidos no Termo de Referência e no

Anexo I, com a consignação do total previsto no item 11, cumprindo-se exigência expressa na

Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 27, inciso XXI. Os valores tomaram por base

cotações de preços obtidas no mercado e anexadas ao procedimento, estando observada, desta
forma, a exigência constante do aftigo 43,IV, da Leide Licitações.

A realização prévia de cotação no mercado para obtenção de preços máximos
aceitáveis decorre, ainda, de norma oriunda do colendo Tribunal de Contas da União, que a respeito
emitiu o Acórdão na 86U2004 pela sua Segunda Câmara. Por ela, a Administração deve promover,
em todos os procedimentos licitatórios, a realização de pesquisa de preços junto a empresas ligadas

ao do objeto licitado, ou consulta a sistema de registro de preços. Esse cuidado visa aferir a

compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado, nos termos do disposto no

inciso V, § 14, art. 15 e inciso IV, art. 43, da Lei na 8.666/1993 e Decisões n@ 431/1993, 288/1996 e
38611997, todas aprovadas em plenário pelo Tribunal de Contas da União.

O edital detalha a respeito de eventuais multas e sanções administrativas derivadas
do desatendimento de obrigações assumidas pelos interessados (item 21 do edital e cláusulas sexta
e sétima do contrato), conforme determina a legislação aplicável.

Os anexos do edital contemplam as demais ínformações necessárias ao fiel
conhecimento pelos interessados em pafticipar do processo licitatório, entre eles o termo de
referência sobre o objeto, modelos de declarações para habilitaSo dos participantes e a minuta do
contrato a ser celebrado.

As dotações orçamentárias para custeio das despesas correspondentes constam
tanto do Termo de Referência quanto do edital (item 17), atendendo-se à exigência constante do
artigo 14 da Leí de Licitações.

das Licitações.
A minuta do contrato consigna as condições estabelecidas pelo art. 55 do Estatuto

Assim sendo, entendemos que poderá ser dada seqüência ao procedimento

E o parecer, s.m.j.

de Abreu, em 23 de setembro de20t4.

ASSIS SOT]ZA

ro

Para atendime ao processo licitatório.

2310912014

:OaB/pR NÍt66.ZtZ
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EDITAL oe pRecÃo pRESEN ctAL 92tzo14

Entidade Promotora. Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no. 14012013, composta pelos senhores.
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva, Cleberson Leandro Koziel e Darci Schactae

Data de Emissão: 24 de setembro de 2014.
Data de abertura: 09 de outubro de 2014.
Horário: 09h00min.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob o
n" 76.175.92610001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná, fone no.
(43) 34761222, torna público a Licitação na modalidade Pregão Presencia!, tipo menor preço global, a
realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei Federal no. 10 52012002, Lei Federal no.
8.666/93, Lei Complementar no. 12312006, Decreto Federal 3.555/2000, e Decreto Municipal n" 096/2013,
e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, deverão ser protocolados
no setor de licitações da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem como o
credenciamento dos representantes das empresas até às 09h00min (nove horas) do dia 09 de outubro
de 2014.

1 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem por objeto a contrataÇão de empresa especializada para a prestaÇáo de
serviÇo de transporte escolar, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, devidamente
especificados no Anexo I, parte integrante deste Edital.
1.2 - O objeto desta licitaçáo deverá ser realizado, a contar da data da homologação do procedimento.

2 - DA ABERTURA
21 - A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada no dia, local e horário estabelecidos nc preâmbulo deste edital.

3. CONDrÇÔES DE pARTrCrpAÇÃO NA LIC|TAÇÃO
3.1 Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Edital e seus anexos.
3.2 Não poderáo participar desta Licitaçáo as empresas.
3.21. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e em
consorcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissolução;
3 2 2 Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer orgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensáo do direito de licitar e
contratar.
3.2.3. Não Poderá participar do certame licitatorio empresa que não esteja de acordo com o RAMO DE
ATIVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabelecida e que não satisfaça as condiçÕes
exigidas no presente Edital.

4 - DA TMPUGNAÇÃO OO ATO CONVOCATORTO
4 1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolando o pedido até dois dias úteis antes da data fixada para a realização
do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a
petição no prazo de vinte e quatro horas.
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que náo apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edrtal até o segundo dia útil que anteceder à data de
rea|zação do Pregão Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vÍcio não suspenderá o curso do
certame.
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4 3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatorio,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
Acolhida a petiçáo contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realizaçáo do certame.

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
5 1 - Cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro um conjunto de documentos composto por três
elementos:
5.'1.1 - DeclaraÇáo do cumprimento dos requisitos de habilitacão;
5.1 2 - Envelope contendo a Proposta de Preços;
5.1 3 - Envelope contendo os Documentos de Habilitação
5.1.4 - A deciaração referida na alínea "a" do item anterior, a ser apresentada em separado, deverá atestar
que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no artigo 40, inciso Vll
da Lei no 10 520, de 1710712002. Para esse fim, poderá a licitante utilizar-se do modelo constante do
Anexo V.
5.1.5 - O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e
identificadocomonomeeCNPJdalicitante.onúmeroeoobletodalicitaçãoeotítulodoconteúdo,na
forma abaixo:
t -fnve-torre 

n" i---P -_li Envelope no I - TROPOSTA DE PREÇOS

I MUNrc_rPrO DE CANDTDO DE ABREU
1 enrcÃo PRESENCTALNo 92t2014
i LICITANTE,
1 CNPJ

51.6 - O envelope
identificado com o
forma abaixo.

contendo os Documentos
nome e CNPJ da licitante

de Habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
o número e o objeto da licitação e o título do conteúdo, na

PREGAO PRESENCIAL NO 921201 4
LICITANTE:
CNPJ:

i

5.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderâo ser apresentados
observando-se um dos seguintes requisitos a) por copia com o original; b) por copia com autenticação
procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor público do Município de Cândido de Abreu; c) pela
juntada da publicação original em orgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados
5.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitaçáo e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil
5.4 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.
5 5 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magneticos, filmes ou copias
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos,
apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MiDlA DtctTAL)
6 1 A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mÍdia digital CD ou DVD (com a extensão esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geração de proposta disponível no site Www.candidodeabreu.pr.qov.br
SERVIÇOS, DOWNLOADS - GERAL - PP 92t2014 - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, sem rasuras ou entrelinhas devidamente assinadas na última folha e rubricadas nas demais,
pelo representante legal da licitante. Não serão aceitas a apresentaçáo de propostas em Pendrive (mídia
removível)
O CD/DVD deverá conter as seguintes descrições:
- Razáo Social da empresa
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- Modalidade. número e ano da licitaçâo.
6.2 O arquivo esl deverá conter:
a) Dados do Fornecedor: Razáo Social ou denominaçáo da licitante, com seu endereço completo, número
de telefone/fax, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone,
d) Dados do Quadro Societário. Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo
6.3 Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo, sob pena de desclassificação da proposta.
6 4 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura fornecerá a licitante vencedora, cronograma de
prestação dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/prestados em até 24 (vinte e quatro) horas
após a solicitação.
6.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Náo apresentarem a proposta em formato esl em mÍdia digital CD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do CD, por
falha na mídia ou falha operacional da empresa.
6.6. As propostas deverâo conter o preÇo unitário e total, em rnoeda corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão
considerados os primeiros.
6 7. Os preÇos apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos. tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao cumprimento
rntegral do objeto deste Edital e seus Anexos.
6.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, nâo sendo considerados pleitos
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais.
6 9 A apresentaçáo das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condiçÕes
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
6 10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente
Edital e de seus Anexos e que apresentem omissÕes, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
lulgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no presente Edital.
6 1'1 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a prestação dos serviços,
objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro
ou má interpretação de parte da licitante.
6.12 O Pregoeiro considerará como formais erros de somatorios e outros aspectos que beneficiem a
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento
6 13. As quantidades dos itens indicados no Anexo I poderão sofrer alterações para mais ou para menos.
conforme disposto no art. 65, § 1" da Lei 8.666/93.
6 14 Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido neste edital, em desacordo com as
especificaçoes, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a
substituir prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituiçÕes, sendo-lhes aplicadas, também,
as sanções previstas neste edital.
6.15. Não serão levadas em consideração quaisquervantagens não previstas neste Edital.

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA F|NS DE HABILITAÇÃO
7 1 Para fins de habilitaçáo ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:
habrlitação lurídica e regularidade fiscal e trabalhista
7.1 1 Os documentos comprobatorios pertinentes a habilitação jurÍdica, e regularidade fiscal e
trabalhista deveráo se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitaçáo).
7 1.2 Será comprovada a veracidade das informaçóes constantes nos documentos apresentados,
medrante diligêncra via on line. caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaçoes on line.
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7 1.3 Os documentos de habilitação deverão ser autentrcados por cartorlo competente, ou por servidor
devrdamente qualificado.
7.1.3 1 As autentrcaçoes que por ventura dependerem do servidor teráo que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inrcio dos trabalhos da sessão, (mínimo de uma hora)
7.1.3 2 Não serão autenticados documentos na sessáo, salvo para observar o Art. 40 do Decreto Federal
3555/2000.
7.2 As empresas deveráo apresentar, dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7 2 1 - Relatrvos à Habilitação Jurídica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
b.1)os documentos em apreço deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação
respectiva,
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando a
ativrdade assim o exigir,
e) Comprovação da Situação lunto ao Cadastro i,lacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
7 2 2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
a 1) fazparte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidáo Quanto à Dívida Ativa
da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
c) Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de 2011).
d) As certidoes, que não expressarem o prazo de validade, deveráo ter data de expedição não superior a
30 (trinta) dias, da data prevista para apresentação dos envelopes.
7 3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da
empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:
a) Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposiçâo e tomou conhecimento de todas
as informaçoes, condiçoes locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXO lV);
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com orgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal (ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2e, da Lei
8.666/93 (ANEXO ilr);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 70, XXXlll, da Constituição Federal e art.27,
V da Lei 8666/93 (conforme modelo anexo V)
7 4 - Quanto a Regularidade Econômico-Finance ira
7.4 1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
yurídica.
7.5 - Quanto a Documentação do Veículo:
7 5 1 - Documento do veÍculo ou veículos que serão utílizados na prestaçáo dos serviços na linha
pretendida. Caso o veículo não seja de propriedade da empresa, deverá ser apresentado protocolo de
transferência junto ao DETRAN, ou documento firmado pelo proprietário comprovando permissão ou outra
forma legal de uso pelo proponente por pelo menos o perÍodo do contrato de prestaçáo dos serviços,
devidamente assinado, com firma reconhecrda, acompanhado de documento do veículo que comprove
propriedade de quem o firmou.
7 5.2 - Licenciamento (CRLV) vigente do veÍculo que a empresa irá utilizar na prestaçáo dos serviços;
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7.5 3 - Comprovante de que a empresa possui, em seu quadro de funcionários, motoristas com idade
superior a 21 anos de idade, possuidor de Carteira Nacional de Habilitação - CNH, categoria "D", ou do
proprio proprietário do veÍculo caso seja seu condutor,
7.5.3.1 - A comprovação acima se dará mediante a apresentação dos seguintes documentos:
- fotocopia da carteira profissional e do livro de registro de empregados, em se tratando de funcionário da
licitante, e ou declaraçáo constando a relação do(s) motorista(s) que irão trabalhar na empresa, na
execução dos serviços ora licitado, caso esta seja a vencedora, e ou, ainda, copia do contrato social em
se tratando do motorista ser o socio da empresa licitante.
7.5.4 - Laudo de Aprovação emitido e assinado pela Comissão Municipal de Avaliaçáo de Veículos para a
realizaçào do transporte escolar A licitante deverá apresentar à Comissão o veículo que será utilizado na
prestação dos serviços, na linha pretendida. Referida avaliação será feita imediatamente apos a
homologaçáo dos resultados, e será condiçáo indispensável para assinatura do respectivo contrato. A
avaliaçáo poderá ser dispensada caso o proponente apresente à comissão comprovante de vistoria feito
pelo DETRAN ou por empresa creÍlenciada.
7.5.4.'l - Será aceitável veículo Onibus fabricado a partir do ano de 1999 em diante:
NOTA IMPORTANTE:
7.6. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de orgáos públicos Federais, Estaduais e Municipais,
em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de documentos
oficiais, a habilitaçáo da licitante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser
apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis apos o
encerramento da greve.
7.6 1. No caso de apresentaçáo de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está
irregular perante determinado orgão), haverá a inabilitaçáo em razâo de fato superveniente, de acordo
com o previsto no artigo 43, parágrafo 5o da Lei n" 8.666/93.
7.6.2. Casojá esteja estabelecida a relaçáo contratual (nota de empenho e/ou Ata de Registro de Preços),
vindo o Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular
perante determinado orgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula da Ata de
Registro de Preços, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal no. 8.666/93.
7.7 Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o pruzo de 2 (dois) dias úteis cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
7 8 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo representante
legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do credenciamento.
7 8.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada
ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7 8 2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurÍdica, ou a ela equiparada,
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e
igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhÕes e seiscentos mil reais).
7.9. Quando o prazo de validade náo estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como válido
com data de emissão não superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação dos
envelopes.

8 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENC]AMENTO
8'l - Antes do início da sessão, o representante da interessada em participar do certame, deverá se
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documentos que o credencie
a participar desta [citação, inclusive com poderes para formulaçáo de ofertas e lances verbais.
8 2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatorio e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.
I 3 - Por credenciamento, entende-se a apresentaÇão conjunta dos seguintes documentos.
8 4 - Documento oficial de identidade;
8.5 - Documento comprobatorio da representaÇão.

()
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8 6 - No caso de representação por procuração, o mandato deverá ser passado, preferencialmente, por
instrumento público. Sendo particular o instrumento de procuração (modelo Anexo lX) deverá conter a
assinatura de seu outorqante reconhecida em cartorio e ser acompanhado de copia do ato de investidura
do outorgante com poderes para tal. Em ambos os casos, o mandato deverá conter expressamente
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances de preeos e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
B 7 - No caso de representação por socio ou diretor da empresa, deverão ser apresentados documentos
que comprovem a capacidade de representaÇáo (contrato social, estatutos, ata de eleição do dirigente ou
documentos equivalentes), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigaçoes em decorrência de tal investidura.
8 8 - Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro antes do início
da sessáo. Havendo copias, estas deverão estar autenticadas por tabeliáo, pelo Pregoeiro ou por servidor
públrco, à vista dos originais
8.9 - A não-apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto à oferta de lances e à interposição
de recursos, limitando-se a sua participação à proposta escrita.
8.10 - O representante poderá ser substituÍdo por outro devidamente credenciado.
I 11 - Náo será admitida a participaçáo de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
9 1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presenÇa dos representantes das
licitantes e das demais pessoas que queiram assistir ao ato, c Pregoeiro receberá a Declaração de
Cumprrmento dos Requisitos de Habilitação e, em envelopes distintos, devidamente fechados, a Proposta
de Preços e os Documentos de Habilitação, registrando em ata a presença dos participantes.
9.2 - A licitante que não apresentar a declaração referida no item anterior poderá providenciá-la de
imediato. de modo que não traga prejuízos ao andamento do certame, sob pena de impedimento de
continuar (participar) do certame.
9 3 - Apos recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado inÍcio à abertura dos envelopes, não mais
serão admitidas novas licitantes no certame.
I 4 - Seráo abertos inicialmente os envelopes contendo as Propcstas de Preços, que serão conferidas
quanto à sua conformidade e, em seguida, rubricadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.
9.5 - Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

1O . DO JULGAMENTO
10.1 - O julgamento da licitaçâo será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos e obedecerá ao critério do menor preço global, para a
Irnha de transporte escolar descrita neste edital e seus anexos.
10.2 - A primeira etapa, denominada Classificação de Preços, compreenderá a ordenação das propostas
das licttantes e sua classificação por valor total. Serão classificadas propostas cujos preços sejam até 10o/o
(dez por cento) do valor máximo estabelecido, sendo sumariamente desclassificadas as de valor superior
a esse percentual.
10.3 - As proponentes classificadas poderão formular lances verbais seguindo a sua ordem de
classificação a partir dos valores maiores para os menores; a partir daÍ poderão ser feitos os lances
verbais até classificaçáo final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira
classificada quanto ao objeto e valor.
10.4 - A segunda etapa, denominada Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de
Habilitaçáo" da licitante classificada em primeiro lugar, relativarnente ao atendimento das exigências
constantes do presente Edital, bem como a verificação, por meio de consulta "on-line", se necessário A
etapa se conclui com a declaraçáo da licitante vencedora e a adjudicação do objeto em disputa.
10 5 - Será assegurado, como critério de desernpate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte que se manifestarem no momento da adesão ao edital (podendo ser no
momento do credenciamento), com documentos comprobatorios: a) Declaração de Cumprimento dos
requisitos estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar 123 (modelo Anexo Vll);



MuNrcíPro DE CÂNoroo DE Asnru
Esraoo oo PnnaNÁ \\3

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos

Avenida Pararrá, 03 Fone/fax: (43) 3476-1222- rama[ 209 CEP: 84.470-000 Ne \'

b) Declaração de não incidência em qualquer das vedaçoes estabelecidas nos arts. 3o e 4o, da LC 123
(modelo Anexo Vlll);
10.6 - Para os efeitos da Lei Complementar 123106, consideram-se microempresas ou empresas de
pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 30 e
seus incisos.
10.6.1 - Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ale 5o/o (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.
10 7 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
| - a microempresa ou empresa de pequeno perte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso l,

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese dos §§ le e 2e do art. 44
da Lei Complemenlar 12312006, na ordem classificatória e nas mesmas condiçoes, para o exercício do
mesmo direito;
lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1e e 2e do art. 44 da Lei Complementar
123106, se realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;
10.7.1 - Na hipotese da náo-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10 7 2 - Este disposto somente se aplicará quando a melhor oferta inicial náo tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.
10 8 A desistência em apresentar lance implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na
manutenção do último preço apresentado pela licitante. para efeito de ordenação das propostas.
10 9 Caso náo se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preÇo e o
valor estimado para a contratação.
'1 0.10 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
10.11 Para julgamento e classificaçáo das propostas será adotado o critério de menor preço global,
observadas as especificaçóes técnicas definidas no Edital.
1012 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma proposta, sendo a
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame.
1013 A indicaçáo do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informaçóes
relativas à sessáo pública do Pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade
prevista na legislação pertinente.

11 - DA ETAPA DE CLASSTFTCAÇÃO DE PREÇOS
I 1.'1 - Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes.
11.2 - O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço
para o fornecimento do objeto da presente licitaçáo e os respectivos valores ofertados.
11.3 - O Pregoeiro Íará a ordenaçáo dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as
licitantes
11.4 - O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. No cálculo do limite previsto neste
item, o valor da proposta válida de menor preço. serão desprezados os algarismos a partir da terceira casa
decimal
'11.5 - Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas de preços nas condiçoes definidas no item
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que seus autores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preÇos oferecidos nas propostas escritas.
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'1 I 6 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deveráo ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.
11 7 - O Pregoerro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a
apresentar, individualmente, seus lances, a partir da proposta escrita classificada com o maior preço,
prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.
1 1.8 - Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preÇo.
1 1.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
classificação, no final da etapa competitiva.
11.10 - Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita
de menor preÇo e o valor estimado para a contratação.
11 11 - Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
11 12 - Se a oferta náo for aceitávei, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade. na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital
11.13 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na propria sessão do Pregão.
11.14 - Nas situações previstas nos itens 11.11 e 11.12 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representante credenciado para que seja obtido preço melhor
11 15 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes do item 2'1.1, deste Edital.
11.16 - Será desclassificada a proposta que contiver preÇo ou entrega dos itens condicionada a prazos,
descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.
11.17 - Em caso de divergência entre informaçôes contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta.

12 -DA ETAPA DE HABTLITAÇÃO, DECLARAÇÃO On LTcTTANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO
12 1 - Cumpridos os procedimentos previstos na Etapa de Classificação de Preços, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de HabilitaÇão" desta licitante.
12.2 - As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos paa a habilitação na
presente licitaçáo, ou os apresentarem ern desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas
12 2.1 - Parágrafo Primeiro: em caso de micro ou pequena empresa, ocorrendo o citado no item anterior e
se esta for declarada vencedora, será concedicio um prazo de 2 (dois) dias úteis para regularização de
documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado por igual período (Lei Complementar
123t06),
12.3 - Caso não seja providenciada a documentaçáo necessária na fase de habilitação para micro e
pequena empresa nos prazos estipulados pela Administração ou se a empresa de grande porte não
apresentar a documentação necessária no momento da habilitação, a mesma será declara inabilitada;
12 4 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora e, não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, então, adjudicar-lhe-á o objeto do
certame.
12 5 - Se a oferta náo for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatorias, o Pregoeiro
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo
Pregoeiro, caso não haja a interposiçáo de recurso.
12.6 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas,
as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os eventuais recursos interpostos, devendo ser a mesma
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assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes
presentes à sessão.
12.7 - Os envelopes contendo a proposta de preços e documentos de habilitação serão mantidos em
poder da Administraçáo pelos prazos legais de arquivamento em autos devidamente instruÍdos.
'12.8 - Ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final da sessão, na hipotese de inexistência de
recursos, poderá ser feita pelo Pregoeiro a adjudicaçáo do obleto da licitação à licitante declarada
vencedora do certame Apos encerrada a reunião, o processo, devidamente instruído, será encaminhado a
autoridade competente, para homologação e contratação.

13 - DOS RECURSOS
13 1 - Apos declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá se manifestar imediata e
motivadamente a intençáo de recorrer, com registro em ata da sÍntese das suas razôes, podendo juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para
apresentar contra-razÕes em igual número de dias, que começarâo a correr do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
132 - A falta de manifestaçáo imediata e motivada da licitante em recorrer importará na preclusão do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora
13 3 - O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento
13 4 - Os autos do processo administrativo perrranecerão com vista franqueada aos interessados no Setor
de Licitaçoes do Município de Cândido de Abreu-PR.
13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação e determinará a contrataçáo com a adjudicatária.
13.6 - Dos atos da Administração, apos a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei8.666/93, caberá.
13.7 - Recurso, dirigido a autoridade competente, por intermedio do Pregoeiro, interposto no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolado no endereço referido no preâmbulo
deste 1 3 7 .1 - Edital, nos casos de:
Anulação ou revogaçáo da licitação;
Rescisáo do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79o da Lei 8.666/93;
Aplicação das penas de advertência ou multa.
13.7.2 - Representação, no prazo de 5 (cinco)dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto
da licitaçáo ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
13.7.3 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisáo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida
dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 40 do
artrgo 109 da Lei 8.666/93).
13.7.4 - Os recursos impugnações e contra-razÕes interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

14 - DO TERMO ESPECíFICO DE CONTRATO E DA GARANTIA
14.1 - Será firmado contrato com o licitante até 31 de dezembro de 2015, cuia vioência iniciará a partir da
assinatura, que terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis 8.666/93 e 10.520/02, rescindindo-
se automaticamente apos o prazo estipulado cu podendo ser alterado em suas cláusulas através de
Termo Aditivo.
14.2 - A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas
condiçoes da habilitaçáo, sob pena de rescisáo de contrato.
14 3 - Se a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da contratação, ou recusar-se
injustificadamente em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
conforme for o caso, será convocada outra licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação nas mesmas condiçÕes da primeira colocada e demais dispositivos deste edital, sem prejuízo
da aplicação das sançÕes cabÍveis.
14.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscrmos ou
supressÕes que se fizerem na aquisição do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do contrato.
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15 - DO PREÇO
15 1 - O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame.
15.2 -O preço máximo para a licitação será de R$ 130.247,20 (cento e trinta mil e duzentos e quarenta
e sete reais e vinte centavos).

16 . DO REAJUSTAMENTO
161 - Os preços seráo fixos. Os reajustes necessários ao equilÍbrio econômico-financeiro, serão feitos
automatrcamente ao contrato, conforme artigo 65, § 8" da Lei Federal 8.666/93, com anuêncra da
Administração

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17 1 - A despesa decorrente da contrataçáo do objeto desta licitaçáo correrá através da(s) seguinte(s)
Dotação(Ões) Orçamentária(s):
06 003 Divisão de Transporte Escolar
12 361 0601 2043 Manutençâo da Divisáo de Transporte Escolar
135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
06 003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.060'1 2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtCA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12 361 0601 2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
06 003 Divisão de Transporte Escolar
12 361 0601 2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
000 - 3 3 90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍDtCA

18 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO
18.1 - O pagamento do serviço será efetuado mensalmente, mediante deposito em conta bancaria em
nome da empresa, apos a apresentaçáo da Nota Fiscal, relativa à quantidade de km rodados e aos dias
de efetiva prestação dos serviços de transporte escolar prestados durante o mês de sua realizaçáo,
pagáveis até o dia 20 (vinte) dias do mês subseqúente ao vincendo.
18.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à empresa contratada enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, o recebimento de
acordo, feito por servidor autorizado, é condição indispensável para a liberação dos pagamentos.
18 3. Em hipotese alguma será concedido realustamento dos preços propostos, e o valor constante na
nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, náo sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo
pagamento.
18.4. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante
vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
18 5. AAdministração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuiçóes sobre todos os pagamentos
à licitante vencedora.
18.6. Observa-se que os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de Nota Fiscal passada
pela Contratada ao MunicÍpio, e solicitaçâo da Secretaria Municipal de Educação, que, por sua vez, será a
responsável pela fiscalização do desenvolvimento da execução dos serviços de transporte objeto da
presente licitação.
1B 7 . A nota fiscal, não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde deverá constar,
além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:
MUNICíPIO DE CANDIDO DE ABREU
Avenida Paraná. 03 - centro - CEP 84 470-000 - Cândido de Abreu/PR
cNPJ 76. 1 75.926/0001 -80
PREGÃO PRESENCIAL 921201 4
18.8. O Município em hipotese alguma efetuará o pagamento de reajuste, correção monetária, ou
encargos financeiros, correspondentes ao atraso na apresentação da fatura correta.
18 9. Caso se constate rrregularidade nas faturas apresentadas, o MunicÍpio, a seu exclusivo critério,
poderá devolvê-las à proponente, para as devidas correções, ou aceitá-las, glosando a parte que julgar

Esuoo Do PAMNÁ tI6
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indevida. Na hipotese de devolução, as faturas serão consideradas como náo apresentadas, para fins de
atendimento às condiçôes contratuais.

19 - DAS osnrcaçÕEs DAS PARTES
19.'1 - São obrigaçÕes do CONTRATANTE:
19.1.1 - acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a
efetiva prestação dos serviços contratados;
19.1.2 - Efetuar os pagamentos a CONTRATADA;
19.1.3. - Aplicar à CONTRATADA as sançoes regulamentares e contratuais, quando for o caso;
19.1..4 - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
desde que por escrito.
19.2 - São obrigaçóes da CONTRATADA:
19.2.1 - Prestar o serviço contratado dentro do prazo, com qualidade, pontualidade, segurança e conforto
aos alunos transportados, respondendo pelos riscos da atividade;
19 2.2 - Manter o veículo utilizado no transporte devidamente regularizado, tanto no aspecto físico quanto
documental, cumprindo rigorosamente as determinaçóes da legislação de trânsito, as normas de
segurança aplicáveis, inclusive mantendo cintos de segurança em permanentes condiçoes de uso;
19.2.3 - Manter os seguros necessários; bem como seguro contra terceiros, para proteção dos
passagei ros transportados;
19.2.4 - Pagar todos os tributos, contribuiçÕes fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta
e indiretamente, sobre a atividade exercida;
19.2 5 - Atender prontamente quaisquer exigências do CONTRATANTE, inerentes ao objeto da
contrataçáo;
19 2 6 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

20 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
20 1 - Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Educação, gue poderá
deferir essa função à direção ou responsáveis pelos estabelecimentos de ensino.
20.1.1 - Os serviços serâo considerados executados e perfeitos quando forem assim certificados pelos
mencionados responsáveis.
20.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração Municipal e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua
ocorrência, náo implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
20 3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o veículo que náo estiver em plenas condiçÕes de
uso.
20 3.1 - O veículo será considerado em perfeitas condiçÕes de uso quando tiver obtida a avaliação
positiva da comissáo a que se refere o item 7.5.4.
20.4 - Quaisquer exigências da fiscalizaçáo inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA.
20 5 A CONTRATADA vencedora obriga-se, na execução do transporte, objeto deste Pregão, a empregar
veÍculo adequado e motorista qualificado conforme legislação pertinente.
20 6 A CONTRATADA deverá utilizar veículo alimentador na hipotese de que parte do trecho seja
inacessível ao veÍculo indicado para a prestaçáo dos serviços e possa comprometer a segurança dos
transportados, e desde que esse trecho não seja superior a 12 (doze) quilômetros.
20.6.1 - Caso a CONTRATADA não possua veículo auxiliar, poderá valer-se de terceiros, ficando o
veículo igualmente sujeito à vistoria referida no item 7.5.4.
207 - Ressalvada a hipotese prevista no item 20.6, é expressamente vedada à CONTRATADA ceder,
sublocar, transferir ou de qualquer forma possibilitar a terceiros a execução dos serviços contratados sob
pena de rescisáo, e independente de demais sanções.
20.8- As notas fiscais/faturas deveráo seremitidas sempre de modo discriminativo, apos a execução dos
serviços, nos prazos estabelecidos, para a efetiva liquidação da despesa e consequente pagamento.
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21 - DAS SaruÇOeS ADMINTSTRATTVAS
21 1 - Em caso de inexecuçáo do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçáo,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçoes prestadas, a CONTRATADA estará sujeita
às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa.
Advertência;
21 2 - Multas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal, a ser preenchido de acordo com
instruçoes fornecidas pela CONTRATANTE):
21.21- De 1% (um por cento) sobre o valor tctal do contrato, por dia de atraso no prazo contratual de
entrega, ou no prazo de substituição do item defeituoso, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência;
21.2.2 - De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada na alínea "a" acima, e aplicada em dobro na sua reincidência;
21.2.3- De 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente a dito
termo, conforme o caso, no prazo e condiçóes estabelecidas;
21.2.4 - De 10% (dez por cento) do valor total do contrato pela recusa em corrigir qualquer erro, defeito,
vício do item rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 15 (quinze) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçáo ou defeito.
21.3 - lmpedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até dois anos, a licitante que,
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentação exigida para o certame, apresentar documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuÍzo das
21.4 - Multas previstas neste Edital e das demais cominaçoes legais.
21.5 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa.
21.6 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento
a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito na dívida ativa do município, e cobrado na forma da
Lei
217 - As sançÕes previstas nos incisos I e lll do item 21.1 poderão ser aplicadas juntamente com as
multas do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis

22 - DAS DTSPOSTÇOES GERATS
22.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração Pública.
Administraçáo, sem o comprometimento da segurança da contratação.
22.2 - E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
22 3- Nenhuma indenizaçào será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentaçáo de
documentação referente ao presente Edital.
22 4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclur-se o do
vencimento. observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.
22.5 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.
22.6 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realizaçáo do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
22.7 -Para dirimir, na esferaludicial, as questÕes oriundas do presente Edital, será competente o Foro do
município de Cândido de Abreu/PR.
22 B - Na hipotese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil subseqúente, no mesmo iocal e horário anteriormente estabelecidos.

q€
Contratos

l

Ne
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22 9 - Este Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no Setor de Licitações do município de
Cândido de Abreu/PR, nos horários de 08hs às '11:30 e das '13hs às '17:30 horas. A copia integral poderá
ser adquirida neste mesmo local lnformaçÕes pelo fone (43) 3476-1222 - ramal209. Demais informaçÕes
ou esclarecimentos relativos ao presente Edital será objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no
endereço indicado no preâmbulo deste edital, ate 01 (um) dia anterior à data da abertura da licitação, e
serão respondidas, igualmente por escrito, a ser encaminhado a todos os interessados que registrarem a
obtenção do Edital.
22.10 - Os casos imprevisíveis serão resolvidos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, autoridade competente e
setor jurídico do município.
22.11 - Fazem parte integrante deste Edital:
a) ANEXO I - Formulário Padrão de Proposta de Preço - MÍdia Digital;
b)ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d) ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;
e)ANEXO V - Modelos de Declaraçáo de não emprego de menores de 18 anos;
f) ANEXO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g) ANEXO Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibilidade Funcional
h)ANEXO Vlll - Minuta de Contrato.

Abreu-PR, 24 de setembro de 2014
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ANEXO I

neuçÃo Do oBJETo E pREÇo urÁxtllo acerrÁvel

1 - O preço máximo para a licitação será de R$ 130.247,20 (cento e trinta mit e duzentos e
quarenta e sete reais e vinte centavos).

LINHA oescnrçÃo
VALOR KM
DIARIO/KM
PERCORRIDOSi
DIAS LETIVOS

VALOR TOTAL

Item 01:
Linha
Transporte
Escolar a
realizado
veículo
comporte
mínimo
lugares.

01-

ser
por
que

no
44

Destinar-se-á ao transporte de alunos da
localidade denomina Rio do Tigre e
circunvizinhanças. O Veículo deverá iniciar o
transporte fazendo o seguinte trajeto:
1 - Período Matutino: Saída da Bica no
Jacutinga, Fazenda Tarumá, Rio do Tigre,
Vila Rural, Rio do Leão, Sabugueiro ll,
Sabugueiro l, Lajeado até a Area Urbana,
perfazendo um trajeto de ida e volta de g0
( noventa) quilômetros diários.

R$ 3,14 KM/D
90 KM/P
244 DL

R$ 68.954,40

Item 02
Linha
Transporte
Escolar a
realizado
veículo
comporte
mÍnimo
lugares.

por
gue

no
44

02-

Destinar-se-á ao transporte de alunos da
localidade denomina Rio do Tigre e
circunvizinhanças. O Veículo deverá iniciar o
transporte fazendo o seguinte trajeto:
2 - Período Noturno: saída Rio do Tigre, Vila
Rural, Assentamento Vale da Conquista, Rio
do Leáo, Sabug.ueiro l, Rodovia PRT 487,
Palmital I até a Area Urbana, perfazendo um
trajeto de ida e volta de 80 (oitenta)
quilometros diários.

R$ 3,14 KMiD
80 KM/P
244 DL

R$ 61.292,80
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ANEXO II

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 9212014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte escolar.

Modelo de Carta de Credenciamento

lndicamoso(a)Sr.(a),portadordacéduladeidentidadeno.
Orgão expedidor CPF no.

pode #ffi.:":;?J;5:ffi**;"!"3?,'ffiil:'::":?'"":li:[:*"*
esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos
os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 2014

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* anexar copia autenticada do RG e CPF do Credenciado

de
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ANEXO lll

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 92/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte escolar.

Modelo de Declaraçáo de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçáo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para
participar de certames licitatorios.

2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçóes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com orgãos da Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

de 2014

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de
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ANEXO IV

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 92/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transpoÉe escolar.

Modelo de Declaraçáo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL no.9212014, DECLARAMOS que
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participaçáo no presente certame.

,_de de 2014

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação
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ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENClAL No. 92/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte escolar.

DECLARAÇAO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854,
27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim ()Quantos( ) Não( )

de 2014

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

N-
tos

do
de
ou

de
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 92/2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte escolar.

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(nome da empresa) CNPJ/MF no. , (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas
da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complemenlar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

de 2014

(Carimbo e assinaiura do Representante Legal)

de
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ANEXO VII

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 92t2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de transporte escolar.

DECLARAÇÂO Oe TNEXTSTÊNCrA DE TNCOMPATTBTLTDADE FUNCIONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo de
parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investrdo em
cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro habilitado
ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

, em_de_ de2014

(nome e assinatura do responsável da proponente)
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO
Pregão Presenc,al gZnOl q

CONTRATO QLIE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE E A EMPRESA

I _ CONTRATANTES: 'IVUNICíPIO OT Pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno, com sede na
, doravante denominada CONTRATANTE e an.o inscrita no CGC/MF sob o n.o

firma denominadaCONTRATADA.
ll - REPRESENTANTES. Representa a CONTRATANTE o Sr Prefeito Municipal, Sr. , brasileiro,
casado, residente e domiciliado na Rua , Centro, nesta cidade, portador do RG n.o e CPF: e a
CONTRATADA o Sr. residente e domiciliado à Rua , n.o Bairro nesta cidade, portador do
RG e CPF.
lll - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçóes nele contidos, pela
Lei Federal no. 8 666/93 e suas posteriores alteraçôes, e demais legislação pertinente, assim como de
acordo com as especificaçÕes técnicas constantes no Edital de Pregáo no 12014 e seus Anexos e em
conformidade com o ajustado a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no ramo de transporte
escolar, para o perÍodo letivo de 2014 e 2015 com interrupção das férias escolares, iniciando-se com a
assinatura do contrato e findando-se em 31 de Dezembro de 2015, podendo ser prorrogado na forma da
lei. conforme dados abaixo:

1.2. O veÍculo a ser usado no transporte objeto deste contrato, deverá ser apresentado previamente ao
Departamento Municipal de Educação, para vistoria e aprovação, antes da assinatura do respectivo termo
de Contrato
1 3 O veículo deverá obedecer as normas constantes no Codigo de Trânsito Brasileiro-CTB, para o
transporte escolar

?1

LINHA DESCRTÇÃO

VALOR KM
DIARIO/KM
PERCORRIDOS/D
IAS LETIVOS

VALOR TOTAL

Item 01

Linha 01-
Transporte
Escolar a ser
realizado por
veÍculo que
comporte no
mínimo 44
lugares.

Destinar-se-á ao transporte de alunos da
localidade denomina Rio do Tigre e
circunvizinhanÇas. O Veículo deverá iniciar o
transporte fazendo o seguinte tra.leto:
I - Período Matutino: Saída da Bica no
Jacutinga, Fazenda Tarumã, Rio do Tigre,
Vila Rural, Rio do Leáo, Sabugueiro ll,
Sabugueiro l, Laleado até a Area Urbana,
perfazendo um trajeto de ida e volta de 90
(noventa) quilômetros diários.

R$ _ KMiD
90 KM/P
244 DL

Item 02
Linha
Transporte
Escolar a
realizado
veÍculo
comporte
mÍnimo
lugares.

02-

ser
por
que

no
44

Destinar-se-á ao transporte de alunos da
localidade denomina Rio do Tigre e
circunvizinhanças. O Veículo deverá iniciar o
transporte fazendo o seguinte trajeto:
2 - Período Noturno: saída Rro do Tigre, Vila
Rural, Assentamento Vale da Conquista, Rio
do Leão, Sabugueiro l, Rodovia PRT 487,
Palmital I até a Area Urbana, perfazendo um
trajeto de rda e volta de 80 (oitenta)
ouilômetros diários

R$ _ KM/D
80 KM/P
244 DL
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato e ate 31 de Dezembro de 20'15, podendo ser prorrogado na
forma da lei
clÁusulR TERcETRA - DAS oenrceÇÕEs Do MUNtcípto
3 1 O Município se obriga a:
3.1.1 efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato;
3.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados pelo Prefeito
Municipal, na forma prevista na Lei 8.666/93 e posteriores alteraçóes;
3.'1.3. Vistoriar, através do Departamento Municipal de Educação, o veículo da Contratada utilizado no
transporte escolar, objeto deste Contrato._
CLAUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
4.1. Alem dos casos comuns, implÍcitos ou expressos neste Contrato, nas especificaçÕes e nas leis
cabíveis, cabe exclusivamente à Contratada:
4.1 1. Executar os serviços de acordo com o especificado neste Contrato e seus Anexos;
4.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto à execução dos
serviços contratados;
4.1.3. Prover toda mão-de-obra necessária para garantir a execução do contratado, obedecidas as
disposições da legislação.
4.'1.4. Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade observada que impeça a correta execuçáo do
transporte escolar objeto do presente Contrato;
4.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem a prévia anuência
do MunicÍpio;
4 1.6 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
as condrçÕes de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
41.7 Manter os seguros necessários, bem como seguro contra terceiros, para proteção dos passageiros
transportados,
4.1.8. Contratar todo seu pessoal, observar e assumir todos os ônus decorrentes de todos os preceitos
das leis trabalhistas e da Previdência Social, sendo a única responsável por infraçóes que cometer;
4 1.9. Ressarciros danos ou prejuízos causados por ação ou omissão de seu pessoalou prepostos;
4.1.10. Efetuar eventuais recolhimentos complementares à Previdência Social, verificados ao final do
serviço para obtenção da CND/INSS;
4 1 11. Executar o serviço de modo satisfatorio e de acordo com as determinações do Município,
4.1.12. Cumprir os horários e itinerários fixados pelo Município;
4 1.13 lniciar os serviços imediatamente quando solicitados;
4.1 .14. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua
culpa ou dolo;
4.1.15. Cumprir as Portarias e ResoluçÕes do Município;
4.1.16. Submeter o veículo a vistorias técnicas determinadas pelo MunicÍpio;
4.1.17. Manter o veículo sempre limpo e em condiçÕes de trafegabilidade e segurança;
4.1.18. Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto do presente Contrato, inclusive os tributos
municipais, estaduais e federais incidentes sobre os serviços prestados;
4.1.19 Adequar o veÍculo, a ser utilizado no transporte escolar, às determinações do Codigo Nacional de
Trânsito, mormente a exigência de possuir, na traseira e nas laterais de sua carroceria, em toda sua
extensão, faixa horizontal amarela, pintada à meia altura, na qual esteja inscrito o dÍstico "Escolar";
4 1.20 Prover mudança de itinerário por necessidade de serviços, mantendo-se nas mesmas condições
contratadas,
4.1.21. O veículo a ser utilizado no transporte, objeto deste Contrato, deverá ser apresentado ao
Departamento Municipal de Educação para vistorias semestrais, a contar da data da assinatura do
presente Contrato.
CLAUSULA QUTNTA - DA FTSCL|ZAÇÃO
5.1. Os serviços a serem executados, objeto do presente Contrato, sofrerão a fiscalização da Secretaria
Municipal de Educação, ou por pessoa indicada pelo Prefeito Municipal.
5.2. Ao Município reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com o Contrato.



MuNrcíPro DE CÂNoroo DE Aangu
Esrloo oo PanaNÁ ã5

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e contr$9
Avenida Paraná, 03 Fone/fax: (431 3476-1222 - rama[ 209 CEP: 84.a70-000

5 3 A fiscalização exercida pelo MunicÍpio, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada
pela execução do transporte escolar, objeto do presente instrumento de Contrato.
CLAUSULA SEXTA - DO VALOR
6.1. O Município pagará à Contratada, por km rodado o valor de
R$ relativo ao seguinte itinerário:
CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO
7 1 Em hipotese alguma será concedido reajustamento dos preÇos propostos, e o valor constante na Nota
Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo
pagamento
7.2. Os preços ora pactuados somente poderáo ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea
"d", do inciso ll, do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93. mediante solicitaçáo da Contratada ao Prefeito
Municipal. desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido.
CLAUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento do serviço será efetuado mensalmente, mediante deposito em conta bancaria em nome
da empresa, apos a apresentação da Nota Fiscal, relativa à quantidade de km rodados e aos dias de
efetiva prestaçáo dos serviços de transporte escolar prestados durante o mês de sua realizaçáo, pagáveis
até o dia 20 (vinte) dias do mês subseqüente ao vincendo.
8.2. Náo será efetuado qualquer pagamento à empresa contratada enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
I 3. Em hipotese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos, e o valor constante na nota
fiscal/fatura. quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer alualizaçáo monetária até o efetivo
pagamento.
8.4 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante
vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
8.5 A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
à licitante vencedora.
8 6 Observa-se que os pagamentos serão efetuados mediante a apresentaçáo de Nota Fiscal passada
pela Contratada ao Município, e solicitação da Secretaria Municipal de Educação, que, por sua vez. será a
responsável pela fiscalização do desenvolvimento da execução dos serviços de transporte objeto da
presente licitaçáo.
8.7 A nota fiscal, não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde deverá constar,
além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: MUNICÍPIO DE CANDIDO DE ABREU,
Avenida Paraná,03 - centro - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu/PR., CNPJ 76.175.92610001-80,
PREGÃO PRESENCIAL 921201 4
8.8. O MunicÍpio em hipotese alguma efetuará o pagamento de reajuste, correção monetária, ou encargos
financeiros, correspondentes ao atraso na apresentação da fatura correta
8 9 Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu exclusivo criterio,
poderá devolvê-las à proponente, para as devidas correções, ou aceitá-las, glosando a parte que julgar
indevida. Na hipotese de devolução, as faturas serão consideradas como não apresentadas, para fins de
atendimento às condiçÕes contratuais. 

^CLAUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGENCIA
I 1 O presente Contrato terá sua vigência a contar da data de sua assinatura e findará em 31 de
Dezembro de2015, podendo ser prorrogado na forma da lei.
CLAUSULA DECIMA_ DA DOTAçAO ORÇAMENTARIA
í0 I As despesas com a execução do presente Contrato serão atendidas com recursos provenientes da(s)
seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s).
06 003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.2043 Manutençáo da Divisão de Transporte Escolar
135 - 3 3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06 003 Divisáo de Transporte Escolar
12.3610601 2043 Manutençâo da Divisão de Transporte Escolar
124 - 3 3 90 39 00 00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06 003 Drvisão de Transporte Escolar
12 361 0601 2043 Manutenção da Divisáo de Transporte Escolar
103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
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06 003 Divrsão de Transporte Escolar
12 361 0601 2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
000 - 3.3 90 39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA lunÍotcn
clÁusula DEoMA-pRrMErRA- DA suBcorurnareçÃo
11.'1. Na hipotese de ocorrência de problemas mecânicos no veículo ou porainda na falta ao trabalho do
motorista da Contratada, que possam impedir a realizaçâo do transporte escolar, objeto deste instrumento
de Contrato, a empresa assume a responsabilidade pela sua reparação e ou substituição imediata, sem
nenhum ônus para o Município.
11.2. Somente em casos excepcionais será admitida a subcontrataçáo, apos autorização do Contratado,
sendo obrigatorio ao subcontratado, apresentar toda a habilitação exigida no edital.
GLAUSULA DECIMA.SEGUNDA- DAS PENALIDADES
12 1 . É.m caso de descumprimento das condiçoes estabelecidas neste Contrato pela Contratada, garantida
prévia defesa, estará sujeita às seguintes penalidades, conforme arl. 87 da Lei 8.666/93:
12.1.1. Para cada dia de atraso, apos a data final estabelecida pata a entrega do objeto do presente
Contrato, a Contratadaficará sujeita à multa de 0,5% (cinco décimos porcento)ao dia, ate o limite de 1Oo/o

(dez por cento), sobre o valor total do presente contrato, e que será dobrada em caso de reincidência;
12.1.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer
das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da
Lei n' 8.666/93: l- advertência; ll- multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; lll- suspensão
temporária de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com a administração por prazo não
superior a 02 (dois) anos; e lV-declaraçáo de inidoneidade para licitação ou contratar com a Administração
Pública
121 3. As penalidades aplicadas so poderão ser relevadas nas hipoteses de caso fortuito ou força maior
devidamente lustificada e comprovada, a juÍz_o da Administração.
CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA- RESCISAO
13.1. Respeitado, no que couber, o amplo direito de defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido em
conformidade com o disposto nos arts.77 a 79v da Lei 8.666/93, e suas alteração posteriores.
13.2. Na hipotese de rescisão administrativa, são assegurados à Administração os direitos previstos no
art 80 do aludido diploma legal. No caso de rescisáo administrativa amigável, esta deverá ser precedida
de autorização escrita e fundamentada pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal de Cândido de Abreu.
cLAUSULA DECTMA-QUARTA- DA CONTRATAÇÃO
14.1. A contrataçâo dos serviços de que trata o presente Contrato foi feita de acordo com a Licitaçâo
Modalidade Pregão Presencial 9212014
CLAUSULA DECIMA-QUINTA- DO FORO
15.1. A Contratada e o MunicÍpio, em comum acordo elegem o Foro desta Comarca de Cândido de Abreu,
com renúncia pelos demais, por mais privilegiados que sejam ou vier a ser, para o fim de solucionar
eventuais conflitos resultantes deste Contrato ou de sua execuçáo.
15.2. A Contratada e o Município ficam sujeitos às normas da Lei n" 8.666/93, e às cláusulas do presente
Contrato que é assinado em 02(duas) vias.

- PR, de
/CONTRATANTE

/Prefeito Municipal

CONTRATADA:
Nome do Representante

de

1o Testemunha
RG/CPF

2'Testemunha
RG/CPF
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Avrso oe lrclraçÃo
PUBLtcAçÃo oe EDTTAL N.o 92/2014

MoDALTDAoe pnecÃo PRESENcTAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de

transporte escolar.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 09h00m do dia 09 de outubro de 2014.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01m às 09h30m do dia 09 de outubro de2014.

ittlcto on sessÃo DE DISPUTA DE PREÇos: às 09h31m do dia 09 de outubro de

2014.

LOCAL: Setor de licitações localizada na Sede do Município, na Avenida Paraná, no 03

Centro, Cândido de Abreu - PR.

CRITERIO: Menor preço global.

PREçO fUÁXlUtO: R$ 130.247,20 (cento e trinta mil e duzentos e quarenta e sete reais

e vinte centavos).

RETIRADA DO EDITAL: de 2410912014 à 09/1012014 no site do Município

yygg-qÊ11d i d o d ea[çgplg oy§.

INFORMAÇÕeS COfUpLEMENTARES: Diretamente na sede do Município de Cândido de

Abreu, situado na Avenida Paraná, no 03 - Centro - Cândido de Abreu - PR., ou pelo

telefone (0xx43) 3476-1222, ramal209, e-mail: licitacaq@candidodeabreu.pr.qov.bl

-6_A

Ne

Cândido de Abreu, 24 de setembro de 2014.

/\)
.-/

\'
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Cândido de
Abreu/PR

José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Samuel Martins Delgado Junior
Vice-Prefei to
Avenída Paraná, 03, centro
CEP: 84.470-000

Fone: 43-3476-t222
Site : yru;vr. c;niji{cdeabreu, pt.§oy.b!"
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Avisos

AVISo DE LIcITAÇÁo
PUBLTcAÇÃo DE EDTTAL N..88/2014
MOoALIoADE PREGÃo PRESENcIAL

OBJETO: Regrstro de preÇos para futura e eventual aqursrção de
matenars de uso hospitalar em atendimento a Secretaria lvlunicipal de
Saude
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 09h00m do dia 07 de outubro
de 2014
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dAS OghOiM àS O9h3OM dO diA 07 dE
outubro de 20i4
rNtcro oA SÊSSÃo DE DrSpurA DE pREÇoS: às o9h3'tm do dia 07
de oulubro de 20'14
LOCAL: Setor de lrcrtaçôes localizada na Sede do lVunicÍpio na
Avenrcla Parana n'J 03 Centro Cândido cle Abíeu - PR
CRITERIO: Menor preÇo por item
PREÇO MAXIMO:R$ 73.463,84 (setenta e três mil e quatrocentos e
sessenta e três reais ê oitenta e quatro centavos).
RETIRADA DO EDITAL: de 2410912014 à 07 1A12014 no site do
Municipto .,"'. -.rr,ir.:,,.i,.rirLr; pr l r.ir:
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede do
Iüunrcipro de Cândido de Abreu. situado na Avenrda Paraná, no 03 -
Centrc - Cândido de Abreu * PR., ou pelo telefone (0xx43j 3476-1222.
Âmal2O9. e-mail: lr,:,t.r,.:.,.. , rr::,lri,'.ir r,i:;rr. r;, :rlr hr

Cândido de Abreu. 24 de selembro de 2014
ALLAN DIEGO MORENO VAROTO

PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PUBLTCAçÃO DE EOTTAL N.o 90/2014
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Registro de preços para Íutura e eventual aquisição de
pneus, em atendimento a Secretana Municipal de Viação e Servrços
Urbanos.
RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: até 09h00m do dia 08 de outubro
de 2014.
ABERTURA OAS PROPOSTAS: das 09h01m às 09h30m do dia 08 de
outubro de 201 4.
itttcto oe sEssÃo DE DtspurA oE pREÇos: às o9h31m do dia 08
de outubro de 2014.
LOCAL: Setor de licitações localizada na Sede do Municipro, na
Avenida Paraná. no 03 Centro. Cândido de Abreu - PR
CRITERIO:.Menor preço por item.
PREÇO MAXIMO:R$ 33.827,36 (trinta ê três mil e oitocentos e vinte
e sete reais e trinta e seis centavos).
RETIRADA DO EDITAL: de 2410912014 à 0811012014 no site do
MJnlClplO 1'.r.1, ...,rt:'l l :.i,r . trr .,.r :,;

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede do
Municipio de Cándido de Abreu, situado na Avenida Paraná. no 03 -
Cêntro - Cándido de Abreu - PR , ou pelo telefone (Oxx43) 3476-1222,
ramal 209 e-mail: li.it.l,r,,,itlnrlrrlrlqrl,rcr pl grlr fr

Cândido de Abreu. 24 de setembro de 2014
ALLAN DIEGO MORENO VAROTO

PREGOEIRO

!=LÇ!IAçoES -----l

l

Cândido de Abreu. 24 de setembro de 2014
ALLAN DIEGO MORENO VAROTO

PREGOEIRO

t__
AVISO DE LICITAÇÃO

PUBLTCAÇÃO DE EOTTAL N.o 91/2014
MODALIDADE PR EGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para prestaçáo de serviços de serralheÍta e
vidraçaria e aquisição de materiais de consumo, em âtendimento a
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento.
RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: até 14h00m do dia 08 de outubro
de 2014
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h0'1m às 14h30m do dia 08 de
outubro de 20'14.
iNtcto DA sESSÃo DE otspurA DE pREÇos: às 14h3im do dia oB
de outubro de 2014
LOCAL: Setor de licitaçôes localizada na Sede do l\4unicipto
Avenida Paraná, no 03 Centro. Cândido de Abreu - PR.
cRlTÉRlo: lvlenor preço por rote.
PREÇO MÁxlMO:Rg 27.476,54 (vintê e sete mit e quatrocentos e
setenta e seis reais ê cinquenta e quatro centavos).
RETIRADA DO EDITAL: de 2410912014 à OBl1Ol2O14 no site do
lvlunicipio \\ r \\ irrttiril!{i,-ni)r!rr pr rIr iri
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede do
l\ilunicipio de Cándido de Abreu, situado na Avenida Paraná. nn 03 -
Cenlro - Cândido de Abreu - PR.. ou pelo telefone (Oxx43) 3476-12?2.
ramal 209, e-mail: li;r,r;.r,,.; i lin,liil,ri!t,dl),air p, rif. l)r

Cándido de Abreu. 24 de setembro de 2014
ALLAN DIEGO MORENO VAROTO

PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PUBLtcAÇÃo DE EDTTAL N.. 89/20i4
MODALIDADE PREGÀO PRESENCIAL

OBJETO: Regrsiro de preços para futura e eventual aquisicão de
medrcamenios, eÍx alendimento a Secretaria [,4unicipal de Saúde
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AtE 14hOOM CIO diA 07 dE OUIUbro
de 2014
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das '14h0'1m às 14h30m do dia 07 de
ouiubro de 2014
rNrcro DA SESSÃo DE DrSpuTA DE pREÇoS: ás 14h3im do daa 07
de outubro de 2014
LOCAL: SetoÍ de liotaÇoes localizada na Sede do i\./lunicípio, na
Avenrda Paraná n" 03 Centro. Càndrdo de Abreu - PR
CRITERIO: lVe-o, preÇo por .tern
PREÇO MAXIMO:R$ 1.275.672,72 (um milhão, duzentos e setenla e
cinco mil, seiscentos e setenta ê dois reais e setenta e dois
centavos ).
RÊTIRADA OO EDITAL: de 24t19t2014 à O7l10l?O14 no srte do
M.n rc rpro
INFORMAÇOÉS COMPLEMENTARES: Drretamente na sede do
ivLrnicrp o de Cândido de Abreu. srtuado na Avenlda Paraná no 03 -
qentlo_ qeld r qo !_C_Abr9s_f8..pqpsf9§f9&!C1q4a ry!_' ?6 ?4-l

DIÁRIO OFICTAL CERTIFICADO DIGITALMENTE
A Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu dá gê.antia da autenticidade deste doaumento, desde que visualizado atraves do site

wws*adidedÊ!_!{g!La!.99y,!:t
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AVISO DE LICITAÇÃO
puBLtcAÇÃo DE EDITAL N.o 92/2014
MoDALtoADE pREGÂo pRESENctAL

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para a prestaçáo de
servrco de transporte escolar
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até OghOOm do dia Og de ourubro

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01m às 09h30m do dia 09 de
outubro dê 20'14
INICIO OA SESSÃO oE oISPUTA DE
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Loi n" 720, tlc 07 /05/2012, publicatla no lornal'l.riburra do Norte em 09 /05/2012, Ediçiro 6.373, página 05

teo rcuÀtáeã tõntãl dras contados da data da assrnatura do piesente i

RETIRADA DO EDITAL: de 24l1gl2A14 à Agi1Ol2A14 no srre do
t\/lunictpro , i,,, . .r,rrl,ri\.1:,:rii,ir i., r. , l,:
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede do
[,4uniciplo de Cándido de Abreu situado na Avenrda Paraná, nn 03 -
Centro Cândido de Abreu - PR. ou pelo telefone \Oxx43) 3476-1222
rântal 209 e-ntatl: ir. rrr.r, i, r,;,ilir,l.11i, iii;i. ir',i :,',,1

Cándido de Af)teu 24 de selembro de 2014
ALLAN DIEGO MORENO VAROTO

PREGOEIRO

AVISo DE LIcITAÇÀo
PUBLtcAÇÃo DE ED|TAL N..93/2014
MODALIDADE PREGÀO PRESENcIAL

OBJETO: Regrstro de preços que iem como objetivo a contraiacáo de
empresâs especializadas em serviços de hotelana e interessadas em
fornecer hospedagem com café da manhã paÍa autofldades,
prôfrssronais oalestrantes professores, artistas e convidados vrndos de
outros lvlunrcipios a servrço da Prefertura l\,4unicipal em atendrmento as
drversas Secretarias l\,4unrcipars
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: alé 'l4h00m do dra 09 de outubrc
de 2014
ABERÍURA DAS PROPOSTAS: das 14h01m às 14h30m do dia 09 de
outubro de 2014
iNtcto oA SESSÃO oE o|SPUTA DE PREÇOS: às 14h3tm do dia 09
de outubro de 2014.
LOCAL: Setor de licitaÇoes localizada na Sede do ivlunicipro. na
Avenida Parana, no 03 Centro, Cândido de Abreu - PR
cnttÉnto: Menor preco por item
PREÇO MAXIMO:R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos
rea is ).
RETIRAOA OO EDITAL: de 24lAgl2A14 à Agiiol2)l4 no srte do
lúut'ltcip o '.r, , : , r.l ,i.,i :ri,;.,r ;,, .,,,i i.r
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: Drretamenle na sede do
[.lunrcrpro de Cándrdo de Abreu situado na Avenida Paraná. n,'03 -
Centro --' Cândido de Abreu - PR ou pelo telefone (0xx431 3476-1222
ramal 209. e-matl :r.:r r..ririi t;r',.irirrLl,:,irr. q1 ,,1 1-,,i 1,1

Cándido de Abreu. 24 de setemllro de 2014.
ALLAN DIEGO MORENO VAROTO

PREGOEIRO

./

de outubro de 2014
LOCAL: Setor de licitacÕes locallzada na Sede do
Avenida Parana nn 03 Centro Cándido de Abreu - PR
CRITERIO: l'/enor preÇo global
PREÇO MAXIMO:R$ 130.247,20 (cento e trinta mil
quarenta e sete reais e vinte centavos).

l\/lunicioio na

e duzentos e

Edificio da Prefeitura do Município de Cândido de Abreu, em 20 de
maio de 2014

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

i DÉcRÉil
DECRETo Ne 145, DE 23 DE SETEMBRo oE 2014

Abre Crédito Adicional Suplementar ao OrÇamento Geral do l\ilunicrpto
e dá outras providências.

o pREFErro tvluNrcrpAL DE cÁNDtDo DE ABREU Estado do
Paraná, no uso de suas atflbuiçóes, de conformidade com os art. 43, s
1", inciso llda lej federal n'432Ot1964. combinado com a lei municipal
n" B1o. de 1iti0t2013.

DECRETA:

Art. 1o. Fica reaberto ao Orçâmenlo Geral do lvlunicipio, Crédrto
Adicional Suplementar no valor de RS 100.000,00 (cento mil reais).
para atender ao seguinte programa:

05 DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE.
0002 Drvisáo de Extensão Rural
20.601 .0501.2 1 06 - Programa Apoio Manutenção e Fert. do soto
370'l - 3390300000 - 0866 - N4aterial de Consumo
RS 100.000.00

Art. 2'. Como recursos para cobertura de crédito reaberto na forma do
artigo anterior serão os recursos resultantes de excesso de
arrecadaÇáo oriundo de convênio - Programa de Apoio ao lvlanejo e
Fertilidade do Solo, em igual valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de
conformidade com o deÍinido no Art. 43, Parágrafo 1o, rnciso ll, da Lei
Federal n.n 4.320164. como segue

Excesso de ArrecadaÇão fonle 866 - Convênio Programa de Apoio ao
l\'/lanelo e Fe'1]:1dade do solo 

Rs loo ooo o0

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

cAB|NEÍE Do PREFEtro MUNtcrpAL DE cÂNDtDo DE ABREU em
23 de setembro de 2014.

JosÉ MAR|A RErs JUNToR
Prefeito Municipal

EMERSON LUIZ MOREIRA
Secrêtário Municipal de Finanças

Republrcado poÍ ter sardo com tncoíreÇôes

f--
l
j F _.1

EXTRATO OE CONTRATO
(para fins de publicaÇáo)

TOMADA OE PREÇOS: N" 005/2014
cONTRATO: N'045/2014
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE CÀNDIDO DE ABREU
CONTRATAOO: VIDAL CAMILO OLIVEIRA EIRELI - ME -
1 8.403.249/0001 -03
OBJETO: Contralacáo de empresa especializada para prestaÇào
de servicos de enoenharia e levantamento topoqráfico. em
atendimento as Secretarias Munacioais de Obras e
Desenvolvimento. EducaÇão e Cultura. Aqricultura e Meio
Ambiente e Saúde.
VALOR GLOBAL: R$ 1'18.450,00 (cento e dezoito mil quatrocentos
e cinqüenta reais). os pagamentos seráo efetuados mensalmente,
que poderão ser clrvrdidos em 10 (dez) parcelas, de nas conformrdades
a execucáo do objeto ircrtado o qual será depositado em conta
corrente da proponente venceclora rnediante apresentacão da nota
frscal correspondente pela proponente vencecloÍa e prova de
regulafldade reiatlva a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando situaÇão

i regular no cumpnmento dos encargos socrars 
I

. P_ElZq qE trlcE!C_!A' O prazo de vigência do presente contrato é de I

N
'dr

DIARIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE
A Prefeitura Municipal de Cándido de Abíeu dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado atrâvés do site

wwqr.dandidôdeâbreu.ol.(ov.br
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I clc 21109t2014 l1:42

icitacões Municipais lütp: 1/serv icos.tce.pr.gov.br/TCEPRT'Munic ipal,'AML,'DetalhesProc...

M".&w ,I,': r':i" § §" &*.,.;i4qà, § h §-- ,:'Éà:' Í;..- § WÉ &s§ffi
{s§sffi*

s{,

bq

Detalhes processo licitatório
InÍormàçoes Gerars

Entldade Fxecutora MUNIC1pIO DE CÀNDIDO Dt AtsRtU

Ano'?01.1

No licitaÇão/dispensa 92

,'i nexigt bil idade,

Môdaliciade'pre9ão

Número edital/processo^ g212ç14

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especjalizada para a prestação de serviço de

transporte escolar

Fornra de nvalrção , úencr freço

Dotação Orçamentária' 9699312361060120433390390 135

Preço máxinro//Referêncra de preço - 130.247,20

R$*

Dâta de Lançamento do Edital 24lAgl2Ot4

Data da Abertúra das Propostas 09/10/2014 Data Registro 24l}gl2)74

NOVA Data da Abertura das Data Registro

Propostas

Datà Cancelamento

CPF:83838511972 ( , :::)

g;;
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b6

ldentificação

Nome Empresarial
EDINELSON BLAN 98009915904

Nome do Empresário
EDINELSON BLAN

Capital Social
30.000,00

No da Identidade órgão Emissor UF Emissor cPF
7t272559 SSP PR 980,099.159-04

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATrvo 02/o9l2ot4

Números de Registro

CNPJ NIRE
20.959.r7 4/ O00 1-93 41-8-027 0397 -0

Enderêço Comerclal

CEP Logradouro Número
84470-OOO RUA XV DE DEZEMBRO SN

Bairro
BEIÁ VISTA

Município UF
CANDIDO DE ABREU PR

Atividades

Data de Início de Atividades
02/09/2ot4
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principat
49,24-8/00 Transporte escolar

Termo de CIêncla e Responsabllldade com EÍeito de Alvará de Llcenca e Funclonamento Provisório - declaração pÍestada no momênto
da lnscrlção:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de

segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçôes ao uso de espaços públicos. O não-atendimento
a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este CertiÍicado comprova as inscriçõss, alvará, liconças e a situaçáo de enquadramento do empresário na condiçáo de Microempreendedor lndividual. A sua
aceitação está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: http://www.poÍtaldoempreendedor.gov.brl
Cêrtiíicado emitido com base na Resolução ne í6, de 17 d6 dezembro de 2009, do Comitê para Gostão da Rede Nacional para a SimpliÍica9ão do Rogistro e
da Legalizaçâo do Empresas e N€gócios - REDESIM.
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará esto documento.
Para pssquisar a inscriÇão estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), inlorme os elemenlos abaixo no endereço
eletrônico

Número do Recibo: MÉ746573OG \
Número do Identificador: 00098009915904 \

\
Data de Emissão: ,\^\o2tos/2o14 I \ \

F§k .--r*§\f
\

CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual

&



BLAN TRANSPORTES
Edinelson Blan 980099 I 5904

Rua XV de Dezembro, s/n, Bela Vista, Côndido de Abreu-Pr - CEP 84470-000
cNpJ N" 20.959.174t0001-93 ALVARÁ N' 1234

G1

A9='Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 9212014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
transporte escolar.

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISTTOS DE
HABTLTTAçÃO

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL no.9212014,
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos
para participação no presente certame.

Cândido de Abreu, 06 de outubro de 2014.

Do.gs g.174/ooo1-9il
EDINELSON BLAN

b e800ee15e04
l Rua XV de Dezembro, s/no

BELA VISTA

f4.470-ooo 
- cÁuoroo DE ABREU - PIJ A

\\

\

@



BLAN TRAI{SPORTES
Edinelson Blan 980099 1 5904

Rua XV de Dezembro, s/n, Bela Vista, Côndido de Abreu-Pr - CEP 84470-000
CNPJ N" 20.959.174t0001-93 ALVARÁ N" 1234

(rB

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 9212014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
transporte escolar.

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

EDINELSON BLAN, CNPJ/MF No 20.959.17410001-93, sediada, Rua XV de Dezembro, s/n,
Bela Vista, Cândido de Abreu - Pr., CEP 84470-000, declara, sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefícios da Lei Complementar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

Cândido de Abreu, 06 de outubro de 2014.

_I
BIAN

trza.gsg.ti+lanor-gil
EDINELSON BLAN

9800gg1 5904
Rua XV de Dezembro, slno

BELA VISTA

f4.470400 
- cANDrDo DE ABREU - P5

&
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A autenticidadê dêsla comprovante deverá
ser coffirs,sqda na lnterneto no efldeÍêÇo

@e'itaÍeaendargov.br

Gemprovante em ttldo pala
§scrêterià'irâ Rseêita Fedoral do &asil

7:4,892A8 , do dia 0U1ol2O14 (hora e data do BraEíli*)

dígito verificador: 00

,1
\

i

ffi-il/\<,--
' \'' '" - ^\--*

Í tffii§tffioo*FÂrmÀ

' €ihrgrãtedÊÍdV ôrmchmFr*ra
{.
I . GGIMFT{*ANFEEETT*}cftEÃot'I núrnerot - .,. lilrlÍrli§Íb
ii 980.099.159-04

ü-.



Llii:,,*;3
o,
ro
5
o)

EsHmoo)(§z
HsÍ
õzgsOJ= ,

ã*üà
Z-vJ^(<ZLU<
ouJZs

"'Eã5rr^OLüõ

üR?Izú= ú.

=X=="

cl,
o(}.
lrJ
É,
À
luo
FooÀ
o
É,
À

I

oc
o
o.
o
õ
c

uJ

.1,

.r i -1 i:.1:..:..-!:r :r l

,'la :r,i:r::;:::r,jn'. ..
: :: j,irj..:i.r-1, ::..,i : :::.,
..rii::ij{}ra r.r,:t:1. I I
1' -:I::ii .:::.::j: !:i ,r1: il
'. j :ii :::::.,l:,,;.:r..tt.,lli
::ii:i;,.':i.l iirl.:!.,

't:,i;,iii:
lir:::{i-l
l::.i:lri:i

i::;4,,:Ji
l:,1',,i.,lil

i :r.. li I
it:: '.,1

I )/.:.liJ





a
a{

N

Rê
E

&E;
mffisffiffiruffiffiffiw
§sk i,t§t

M§

ü:
98
8Ê
dlbo

$É
E.À

-loíl
o-

)
LIJu
CO

IUo
oo
õ
z.
C)

o
Oc),ot-§
iJ

r-_
cr\zr.< s

Efss-<"âs F'{
NHBÀ?
t I -JL; o;1

ô lll{'1 r_, u
Or Hü5 > m

LÔ r=Ül x
O\t-l §l

ciil ú

§

rt

24
Ní,

o
@
cü

&
@

rt

=Y

8
ri
u?
o

o
+Do
di
@

§i

si

8
I
ol

N

g

t
o
Ê

I

3
E,
du
o

o
.§
E

Ea
§p
al) §l

*sàg
€5
8€
*§>c

* sã u Eã.=6

o g- o o-g 55 9 EE:s.€ :Éã
E ã§ E i§! Êt ! *E
B gE F ?g

.E E5 "E ES.!o '.§ .Eo EE

S.E E§ S,E üÍ
g§ E-o g§ áà

Êg ã§sEl EEc

gt;tEg;ã§E
e$ §ããe$ Ê*="

ÊÊ ÊÉ* ÊÊ §§õÉ; sgÊÉEeig
§§ E{í§§ ãâí
sF E§* gF E#8

§EgÍÊ§§Êgtsi
E§

o
Jo
o
Ê
o
!

g
ac,N
q
E
a!
E
o
E
.ge
E
ol,
E
oE
oo
(,

o
Ê
oo
o
o
o
!o
6
6Ê
o
oÊ
o
C
o:tt
oê
oE
6
o
o
e
Eo
a
o
túo
o
o-
E
oo
.9
E
o
Eo(,
oE
a!

E
a!
ã(t
E
o
oEo(,
ot
I

&oNN
Hôltf
õàiÉ,=6E
EOoltoõ
Ê.€oa
EEo
g
o

§

R§
So-F-O
g

8É
Eá*
!tJ

Hq fftoélL
ãE IqH xàóco Yo< ãatl Hüg Í2ú'úá

'O

o§ I2

H3
z
U)I
H
Nô
B

=à,Í<úd
z
8§
nl Ê ..

7Ee-boã
uEEu
= a.ooã99
EãFPoo-..oÉ--oboE(,ELI' E EÊfifi8

&
RN

E
Âl
t

6.)
EE
.qEYO

(,
o
E
o
.c
o

;,4I

alto .::(.}E

ã 'Eü
,'€\õ
oFoF
=oo
É,
o.
UJo
oFz
lJ,l

=OEuJã
Z §i5 *Êlr üã

"'§É"
h sH9 HH
ô 

=BE deo' 
â'q
PrE>

§s
olatz
|! o
iH

eE
=8§*r
ÊE€
oEg8..'Í
si $,8

EÊE

ç
o
N
N
o,

(ú
E
tr
E
o
À
o

rO
C')o
À





'-t '.:::'/
.11..

I '::,

. .:, -t

..,,::t.:-f

:',,:...i::-,ir,.... .._..-: :ii r: -.1...,]i

:ilr. ,:r .,. .i. .,:,i .t

/

:l

::il



ab
CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual

lEentltlcação

---l
Nome Empresarlal
EDINELSON BLAN 98009915904

Nome do Empresárlo
EDINELSON BI.AN

Capltal Soclal
30.000,00
No da Identidade órgão Emlssor
7L272559 SSP

UF Emlssor CPF
PR 980.099.159-04

lCondlçâo de Mlcroempreendedor lndlvldual

Situação Cadastral vigênte Data de Início da Sltuação Cadastral vigente
ATrVO O2/O9/2OL4

lNúmeroe de Rêglstro I

CNPJ NIRE
20.959.L7 4/0001-93 41-8-027 0397 -0

@*______"__T
CEP
84470-000

Balrro
BELA VISTA

Municíplo
CANDIDO DE ABREU

Logradouro Número
RUA XV DE DEZEMBRO SN

UF
PR

iAtlvlded$ _ ____ l

Data de Iníclo de Atlvldades
02/09/20t4
Códlgo da Atlvidade Principal Descrlção da Atividade Principal
49.24-8/00 Transporte escolar

lfãrmo Oe-CfOrrc,fa e R*p*sabllld"d" 
"", 

ef"ít" a d""l"rçã" pr"stada no;omentol
ida lnscrlção: _ ___ *J

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legals exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento
a esses requlsitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Llcença e Funclonamento Provlsórlo.

Esto CertiÍlcado comprova as inscrlÉes, alvará, llcenças e a sltuagáo de enquadÍamênto do smpresárlo na condlção d€ Microempreondedor lndlvldual. A sua
acsitação está condicionada à verificaçáo de sua autenücidade na lnternEt, no endereço: htlp//www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n0 16, de 17 de dozembro do 2009, do Comitê para Gesttio da Rede Nacional paÍa a SimplilicaÉo do Rogistro s
da Legalizagáo de Emprêsas E Negócios - REDESIM.
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará oste documgnto.
Para pesqulsar a inscriÉo ostadual o/ou munlclpal (quando convenentes do cadastro slncronlzado naclonal), lnÍorme os elemontos abalxo no sndergço
eletrónico http:/ rvyúvy.Í€colta.Íazenda.oov,br/PesroeJurldlca/CNPJ/lcpl/consulta.mp

Número do Recibo: M8746573O6

Número do Identificador: 00098009915904

Data de Emlssão:
02/09l2oL4
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

contrlbuinte,

Confira os dados de ldentiÍicação da Pessoa Juídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n0 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/10/2014 às í3:07:09 (data e hora de Brasília). Páqina: 1/1

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA
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PnnrurunA no MumcÍno nn CÂNDrDo nn Annnu
Esrlno oo PlnaxÁ

cNPJ 76.í75.9261000í{0
Avenida Paraná, 03- Fone/fax: (43) 476-1222 - E-mail: heraldolacerdalO@hotmail.com - CEP: 84470-000

-N:
DtvtsÃo DE REcEtrA E FtscALtzAçÃo

GERTIDAO NEGATIVA

N" 373t2014

Atendendo o processo protocolado sob o no 1.872 de 08 de

outubro de 2014, CERTIFICO que revendo os registros deste setor, verifica-se que

EDINELSON BLAN 980099í5904, CNPJ no 20.959.1741000í-93 não é devedor da

Fazenda Municipal nesta data, ficando ressalvado o direito do erário Municipal de

cobrar debitos que venham ser apurados posteriormente ou exigir o cumprimento de

obrigações acessórias de responsabilidade do contribuinte, de Terceiros, em

conformidade com a legislação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu, em 08 de outubro de 2014.

Divisão de Recei e Fiscalização

tu
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validade: 08 oe DEZEMBRo DE 2oL4
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Ne 12295033-33

Certidáo Íornecida para o CNPJ/MF: 20.959.17410001-93

Este CNPJ/MF náo consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar dóbitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certiÍicamos qus, veriíicando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomê do requerentê, nêsta data.

Flnalldade: Licitaçáo

A autenticidade desta Certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.Íazenda.pr.oov.br

Esta Certldão tem valldade até 06/01/2015 - Forneclmento Gratulto

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenagáo da Beceita do Estado

Cerlldão Nt 1 2295033-33

Emitida Elêtronicamentê via lnternet
08O92014 . 15:30:06

Dados lransmitidos de íorma segura
Tecnologla CELEPAR

ü



. PartllFll Acesso à informação n39MMffi
MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Gera! da Fazenda Naclonat
Secretarla da Recelta Federal do Brasll

CERNDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUToS FEDERAIS e À oív|on ATIVA DA UNIÃo

Nome: EDINELSON BLAN 98009915904
CNPJ: 20.959.í 7410001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
re_sponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas,'é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Recóita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União juntó à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo, emitida em nomê da matriz e válida para todas as suas Íiliais, reÍere-se
exclu.sivamente à.situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
conlribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as insóritas em
Dívida Ativa do lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidáo especÍÍica.

A aceitação desta csrtidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidads na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.Íazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Gertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ne 3, de Oà|OS\2OO7.
Emitida às 05:24:51 do dia 05/09/2014 <hora e data de Brasílio.
Válida até 04103120'15.

Código de controle da certidão: 544F.A7D8.1gt7.DC4F

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hrerrl 9alln.prr lmprr.SoNova Consulta



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta FedEraldo Brasil

Emitida em 05/09/2014.
Válida até 0410312015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualqusr rasura ou emenda invalidará este documento.

3g
\eCERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBtros RELATIvo§ Às CoNrnteulÇoEs PREVIDENoIÁRIAS E Às
DE TERCEIROS

N0 237602014-88888174
Nome: EDINELSON BLAN 98009915904
CNPJ: 20.959.'l 7410001 -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer

dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certiÍicado que náo constam pendências em seu nome relativas

a coirtribuiçÕes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU)'

Esta certidáo, emitida em noms da matriz e válida para todas as suas Íiliais,
reÍere-se exclusivamentê às contribuiçóes previdenciárias e às contribuiçõss
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo-os
demais tiibutos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de

Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidáo é valida para as finalidades previstas no arl. 47 da Lei ne 8,212 de

24 de julho de 1991 , exceto Para:

- averbaçáo de obra de construção civil no Registro de lmóveis;
- reduçáb de capital social, transÍerência de controle de cotas de sociedade
limitadã e cisão parcial ou transformação de êntidadê ou de sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de Íirma individual ou de empresário, conforme deÍinido pelo art.931 da

Lei nc 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou

sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidáo êstá condicionada à Íinalidade para a qual Íoi emitida
e à úeriÍicação de sua autenticidade na lntêrnet, no endereço
<http ://www. receita.Íazenda.gov.br>

Certidáo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ne 01, de 20 de
janeiro de 2010.

ü-



§l[I§Ú[
CAIXA EC(}NôMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS. CRF

Inscrição: 209se174/ooo1-93

Razão Socia!: EDINELSON BláN 9800991s904
Endereco: RUA XV DE NOVEMBRO SN / BELA VISTA / CANDIDO DE ABREU / PR /' 84470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 23/09/2OL4 a 22lLO/20L4

Certificação N ú me ro : 20 t4092307 0 5 5 25 2869 608

Informação obtida em O7/L0/2014, às 10:38:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

"3Njr
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Página 1 cte 1

PODER JUD]CIÁRIO
JUSTTÇA DO TRÃ}3AI,HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS TRABAI.HISTÀS

Nome: EDINELSON BLAN 98009915904 (MÀTRIZ E FILTAIS)
CNPJ: 20 .959 .71 4/ 0001-93
Certidão no : 64204097/201,4
Expedição: 08/70/2014, às 10:43:08
Validadez 05/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certi f ica-se que EDTNELSON BLÀN 9800991590{ (!4AERrz E Frr.rÀrs) ,
inscrito(a) no GNPJ sob o no 20.9s9.174looo1-93, NÃo coNsrÀ do Banco
Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pera Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administratj-va no 1410/20LL do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20L1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênci_as ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portar do Tribunal superj-or do Trabal-ho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emÍtida gratuitamente.

INEORMAÇã,O IMPORTAT{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimprentes perante a .rustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transj-tada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos det,erminados em Ieí; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

tso

v

D(rvi-dàrs e suíIestÕes: cncjttltst, jus.l)r
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO P.\'RANÁ

COMARCA DB CÂNDIDO DE ABREU

CARTORIO DISTRIBUIDOR

Avenida Visconde Charles de Laguiche, 795 - Centro

Cândido de Abreu/PR - 84470000

TITULAR
SOFIA SONIA SCHMIDT DE CARVALHO

SOFIA SONIA S. DE CARVALHO

JURAMENTADO
JOSE GERALDO DE CARVALHO

9rl

EDINELSON BLAN

CNPJ 20.9s9.174looo1-93, lE 98009915904, no período compreendido entre a pre-

sente data e os últimos 20 anos que a antececlem'

illllilililllllllllllllllllllllllllllllilllilllllllllillllllllllllllllllllllllllllilllllll- 
ôánOiOo de Abreu/PR, 07 de Outubro de 2014

-wapwr,ollpSOFIA SONIA SCHMIDT DE CARVALI-{O
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Funarpen - selo Digital No 2YgH4 . KqL2y . KFASR, Controle: dAsci . i4bo

Consulte este selo em http://funarpen'com'br
Página 0001r"001

Certidão Negativa

certiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arqulvos

de distribuiçáo Falência e concordata sob minha guarda neste cartório, verifiquei

NÁO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

&



BLAN TRANSPORTES
Edinelson Blan 980099 I 5904

ru XV de Delembro, s/n, Bela Vista, Côndido de Abreu-Pr - CEP 84470-000
CNPJ N'20.959 .174t0001-93 ALVARÁ N" 1234

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No. 9212014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
transporte escolar.

DECLARAÇAO DE:
TNEXTSTÊNC|A DE FATO SUPERVENTENTE TMPEDTTTVO DA HABTLTTAçÃO,

TDoNETDADE E DTSPONTBTLTZAÇÃO DE DOCUMENTOS.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em
havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para participar de certames
licitatórios.

Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçÕes, condiçÕes locais e grau de dificuldade
da entrega.

Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

Cândido de Abreu, 06 de outubro de 2014.

gL

\-r

1.

2.

3.

,fzo.gsg,r74/ooo1-9il
EDryE!_soN BLAN

9800§91 5904
Rua XV de Dezembro, s/no

i:IELA VISTA

I,l
(/

13-,t.+ií.uu,u 
- erli.i-u1tDo DE ABREU. tIJ
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BLAN TRANSPORTES
Edinelson Blan 9800991 5904

Rua' XV de Dezembro, s/n, Bela Vista, Côndido de Abreu-Pr - CEP 84470-000
CNPJ N" 20.959.174/0001-93 ALVARÁ N" 1234

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No. 92t2014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
transporte escolar.

DECLARAçÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, pata fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666, de21de junho de 1993, acrescido pela Lei
no. 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim ( ) Quantos( ) Não(X).

Cândido de Abreu, 06 de outubro de 2014.

N BLAN

trzo,g5g.Dãla()o1-9â't

EDINELSON BLAN
i sooo9e1s9o4

Rua XV de Dezembro, íno
BELA VISTA

[:4.470-000 
- cAnotoo DE ABREU - P5
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BLAN TRANSPORTES
Edinelson Blan 9 80099 1 5904

ua XV de Dezembro, s/n, Bela Vista, Côndido de Abreu-Pr - CEP 84470-000
CNPJ No 20.959.174t0001-93 ALVARÁ N" 1234

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃo PRESENClAL No. 9212014.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
transporte escolar.

DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNCrA DE TNCOMPATTBTLTDADE FUNCTONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo de
parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão
licitante, de pregoeiro habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Cândido de Abreu, 06 de outubro de 2014.

LAN

th
F"

0001-gf,
ED{IELSoN BLAN

9800e91590?- "' I

Rua XV de Dezembro, s/oo
BELA VISTA

H4.470400 
- cANDtDo oe ABREU - PIJ
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DB

CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual

lEentlÍlcação

Nome Empresarial
EDINELSON BLAN 9800991 5904

Nome do Empresárlo
EDINELSON BLAN

Capital Soclal
30,000,00

No da ldentidade órgão Emissor
7L272559 SSP

UF Emissor CPF
PR 980.099.159-04

Sltuação Cadastral Vlgente
ATIVO

Data de Início da Sltuação Cadastra! Vlgente
o2l09/20L4

Númeroe de Reglstro

CNP' NIRE
20.959.r7 4/0001-93 41-8-0270397 -O

tÊ"der"ç" c.r"*l"í

CEP

84470-000
Balrro
BEI.A VISTA

l,lunicípio
CANDIDO DE ABREU

Logradouro Número
RUA XV DE DEZEMBRO SN

UF
PR

l

I
lAtlvldades

Data de Iníclo de Atlvldades
02/09/20t4
Códlgo da Atlvldade Prlncipal
49.24-81O0

Descrlção da Atividade Princlpal
Transporte escolar

TermodeClônclaeResponeabllldedgcomEÍeltodedeclaraÉoprgstadanomomento
da lmcrlçáo:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requlsltos legais exlgidos pelo Estado e pela Prefeitura do MunicÍpio
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de

segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento
a esses requlsltos acarretará o cancelamento deste Alvará de Llcença e Funcionamento Provisório.

Este CêrtlÍlcado comprova as lnscriÉ€s, alvará, llcenças e a sltuagâo de enquadramento do empresárlo na condlção de MicÍoempreend€dor lndlvldual, A sua
acoitação está condicionada à veriÍicação de sua autenücidade na lnternot, no gndEroço: htlp/ rúww.portaldoempreend€dor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução ne .16, de 17 de dezembro ds 2009, do Comitê para Gestão da Rodo Nacional para a SimpliÍicação do Registro e
da Lêgalizaçáo do Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquEr rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesqulsar a inscrlçáo estadual o/ou munlclpal (quando convenentes do cadaslro slncronizado naclonal), lníorm€ os €lemenlo§ abalxo no sndereço
elstrônico

Número do Recibo: M874657306

Número do Identificador: 00098009915904

Data de Emlssão:
02/09/20L4 tu/



PnrrrruRA oo MuHrrcÍpro DE CÂruDrDo oe Aeneu

Esraoo oo PRRnrua

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 3416-1222 - rarral 209 CÉP.84.470-000

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E ANALISE DE DOCUMENTOS REFERENTES AO
pnecÃo PRESENCT AL os2t2o1 4

Aos 09 (nove) dias do mês de outubro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 09:00 (nove horas).
reuniu-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Porlaria n" 14012013, numa das
dependências da Prefeitura do Município de Cândido de AbreuiPR. sito à Avenida Paraná, 03 -

centro. com a incumbência de proceder à abertura dos envelopes referentes ao Processo Licitatório,
modalrdade Pregão Presencia! 09212014, destinado à Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de transporte escolar, em atendimento a Secretaria Municipal de
Educação. Aberta a sessão e iniciando- se os trabalhos verificou-se que compareceu para o certame
apenas a seguinte empresa licitante:

EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG

BLAN -71272559
20.959.174/0001-93

Estando protocolados os envelopes n' 01 e 02 da ún ntf presente, procedeu-se abertura do
envelope no 01 'Propostas de Preços" e sua análise. onde não foi encontrada nenhuma
irregularidade desclassificatória, em seguida foi aberla disputa de preços mediante lances, onde o
pregoeiro não obteve êxito na negociação porém o valor Íoi aceito pelo fato de estar dentro do valor
máxrmo aceitável estipulado em edital, obtendo - se o resultado, que se encontra em anexo, na
ClassificaÇão por Fornecedor. Logo apos foi iniciada uma rigorosa conferência documental no
envelope n" 02 "Documentos de Habilitação" na documentação da empresa que se sagrou
vencedora. qual não encontrou nenhuma irregularidade desclassificatória. Não houve manifestação
de interposição de recurso, assim sendo, n pregoeiro adiudicou o(s) objeto(s) em questão à(s)
empresa(s) vencedcra(s). Considerando que não houve interposição de manifestação de recursos, o
Pregoeiro adjudicou a(s) proponente(s):

EMPRESA(S) / CttPJ*- 
__ -----i--

REPRESENTANTE(S) / RG

b5
Contratos

[t, '

EDINELSON BLAN 98009915904 -
20.959.174/0001-93

ED]NELSON BLAN - 7 1272559

Esta decisão será levada ao conhecimento do Senhor Prefeito para as providências cabíveis. Nada
s havendo a deu-se por encerrada a sessão, da qual a presente Ata foi lavrada e

Diego

i

I
I

I

I1_

o Va roto'"'" =m"rffi;;J 
ffi"':;""):' * J,-

llaõ Diego l,/oreno

^.M
C leberso n Ldãn-dTro Koziel
Equipe de Apoio

Equipe de Apoio



Municipio de Cândido de Abreu -2014
Classificação por Fornecedor

Pregão 9212014

cí1'r" 98.{2518 7 EDII'IELSON BLAI'I 980099í5904 CNPJ: 20.959.17Í0001-93 Te,efone:

(l!1 :1 !ríj000 Ftêb,l;do

§tatus: Habilitado

-:r,rrits ca .)a:: 314

'. rai ,r. I t-, l raLirt,r;- rft:tfaas OVeiarLt trteierá rcal!1,:]rsrc.t-í{rendocsesutaietalelo

' ' -.' .r : I .r r.'i tst I Te íe I .[r()S i]at rr,ija l<l,l T! 52C JJ Hao rlaorr

VALOR TOTAL: r 30 24i ,i.
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Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu'

PnnpBtruRA Do MUNICÍPIO PT CÂNDIDO DE ABREU
EsrADo oo PananÁ "i'.i (

Secneunl,t MuNlclpAL DE AomlnlsrRlçÃo

EoRIARIA N' 02llZq.L!,

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU, Estado do PaTaNá,

no uso de suas atribuições, de conformidade com o art.82 da Lei Orgânica do Município, e

Tendo em vista a necessidade de serem vistoriados veículos indicados para

uso em transporte escolar, de propriedade de licitantes vencedores em processo licitatório
para fornecimento do serviço, a fim de verificar suas condições de uso,

RE§OLvE

I - Designar os servidores MARCIO SOCHA - CI/RG n" 6.880.669-0 e

ADALTO OLIVEIRA LACERDA - CVRG n'4.279.553-4, JOSE NERICO LACERDA -
CVRG n' 4.791.433-7 para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão Especial de

Vistoria de veículos indicados para a prestação de serviços de transporte escolar. de

propriedade de licitantes vencedores no processo licitatório decorrente do Pregão Presencial

ne 09212014, devendo cstar concluÍdas em cinco dias, com emissão dos respectivos laudos.

II - A vistoria municipal não substitui a realizada pelo DETRAN.

III - Cumpra-se.

GABINETE
l0 de outubro de 2014.

DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, EM

JOSE M IS UNIOR
untcl l

f"'-'
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Laudo de vistoria em Transporte Escolar
(PREENCHER COM LETMS DE FORMA)

Marca /mode Io
no
Ano /Mocie 1o
Pa s sagel ros
CTDADE:

Cor

Fiaca

cap.

UF: CRLV, Exercicio

CPFCondutor:

Àssinatura do Condutor

REQUISITOS A SEREM VISTORIADOS PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO
VISTORIADOR

01- Pintura de faixa horizontal,na cor amare-la, 40 cm largura, com dístico ESCOLAR em preto.( ) stM ( \ ) NÃO ruãó rem t Foiã tós Éadroes

9?: Eg.qip.qpento registrador instantâneo irlalterável de velocidade e tempo:
(X SIM N0 - ( ) NÂO TEM; ( )euebrado, sãm Disco

[branca, fosca ou amarelaj dispostas nas extremidades da

)srM(
03- Lanternas
dianteira:
(_
NAO

ou Desligado.

parte superior

X)
04-Lanternas [vermelha, fosca ou amarela] dispostas na extremidade superior da parte traseira:(<(_
NAO

) srM

Q[C-11t9 de segur_a1ça em número igual à lotação:(! stru ( )NAo

06-Funcionamento dos dispositivos eletricos [farol com
luz de re, limpador de parabrisas].(___+_IS|M ( )
DEFEITUOSO

luz alta e baixa, luz de seta, luz de freio,

NÃo()
07 - Estado de conservaçao: §) Bom ( )Regular 1 )Ruim;

Descrever se for constatado OUTRAS DESCONFORMIDADES com o CBT, tais como extintor,
estado dos pneus, estepe, triângulo de sinalizaçã0, chave de rodas, "macacoí', retrovisor externo,
parabrisas etc:



q%

\5í 
"

REQUISITOS PARA O CONDUTOR

01 - CNH categoria D, não vencida;
02 - Possuidor de curso específico

RESULTADO: ( ) APROVADO

srM ( )Nao
srM ( )NAO

REPROVADO Selo de vistoria no

-Go 

-l 

t

VISTORIADOR
NOME:

t#^
M^N\ 

J

^r,,frÜ"
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Parecer nq
Protocolo ns
Interessada:
Assunto:

247 I 2O[4-PG, de 13 I 10 I 2Ot4
1.781, de 1,8lO9l20t4
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Pregão Presencial. Registro de Preços. Contratação de empresa
especializada em seruiço de transporte escolar. Homologação

A Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos encaminha o
procedimento supra à análise desta Procuradoria, após sua conclusão, para exame final. Trata-se de
licitação na modalidade Pregão Presencial, que leva o número 92120L4, destinada ao registro de
preços visando a contratação de empresa especializada em serviço de transpoÊe escolar.
O tipo de licita$o escolhido foi o de menor preço global, conforme prevísto no aft. 45, § 14, inciso I
da Lei n0 8.666/1993 (Estatuto das Licitações e Contratos).

O procedimento atendeu solicítação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
conforme memorando na L43120L4, do dia Lgl09l20l4 e acostado ao processo licitatório, e que
justifica sua realização. As minutas do edital e do respectivo contrato foram analisadas por esta
Procuradoria, que a proposito emitiu o Parecer na Z37|2OLA, em 2310912014, aprovando-as.

Analisados os documentos, verifica-se que o procedimento observou as fases
interna, ou preparatória - justificativa da necessidade da contratação, solicitação formal pela
Contratafro de empresa especializada em seruíço de transporte escolar com as devidas justificativas,
previsão de recursos orçamentários, minutas do edítal e do contrato, seguido de seu exame jurídico.

A fase extçrna - divulgação do Edital através de avisos publicados no Diário Oficial
do Município e no site do Tribunal de Contas, e intema - recebimento dos envelopes com propostas
e documentação, abeftura dos envelopes com proposta e sua análise segundo critérios dispostos
indicados no edital - foi observada.

A ata de julgamento de propostas e análíse de documentos registra a participação da
empresa EDINELSON BLAN, à qual foram deferidos os itens relacionados no relatório de classificação
por fornecedor apenso à ata de julgamento. Não houve manífestação de recursos, tendo sido o
certame representado por dirigente da proponente, Sr. EDINELSON BlÁN.

O resultado ainda não foi publicado no órgão oficial de divulgação do Município, o
que se recomenda, e não tendo havido quaisquer recursos (art. 109 do Estatuto das Lícitações),
somos de Parecer que o resultado poderá ser homologado.

É o parecer, s.m.j.

Procuradoria Jurídica do Munícípio de Cândido de Abreu, em 13 de outubro de 2OL4.

RIcA
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contra{à:§
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax (43\ 3416-1222 - ramal 209 - CEP.84.470-000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de transporte

escolar, em atendimento a Secretaria Municipal

de Educação.

Licitação, Modatidade: pREGÃo pResENctAL No og2t2o14

Cumpridas as formalidades legais e considerando a adjudicação do procedimento
licitatorio em epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na forma das disposições pertinentes
da Lei no 10.52012002, e com amparo no parecer jurídico no 24712014-PG de
1311012014, o objeto do certame à(s) licitante(s):

Proponente(s) vencedor(es) :

EDINELSON BLAN 98009915904, inscrita no CNPJ no 20.959.174t0001-93, foi
vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ 130.241,20
(cento e trinta mil duzentos e quarenta e sete reais e vinte centavos);

Cândido de Abreu, 14 de outubro de 2014.

JOSE MA S JUNIOR
Prefe unicipal

str,
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Aditivos _l mi--- Blr 1 () \r l-52 l0l1

Vigéncia

Término

a2-12-2014

CONTRATANTE
CONTRATADA
NATUREZA

OBJETO

NII \l( 11,,\l Í)t ( \Nl)lÍ)O Í)lr \llRl,l . I:srrrir Lt,r J,.lrrr,r
rr\)rr\,'rl.\rL,r\rlrilrrritircs.tlii0nlirtItidirLj.'r()ln()tn SlthIct()tltlnrrtrr],r
\lurtre,prt, ;

( r'r'r11elrr.l,, lr in.rçi(\.lu (rircnii.r \lLrrrretl.lLl tlc I rin:iir, pell l.rr LltrrnreiplLl
f i)l-..i. l/)(i(oLrtLLhr,,dcit)1.1.q!trtrogLru.tlci r"lô7 rle()rlcrrrriILlr
lllll r'..rrr eLrrt:ctlilerrrir. lrlr|.lrrilr r,' fitr!os.rli rrieilfr,,I.l(l,rr.

Rfs()L\l.l

\ontcrr o Sr l)11 (;() (;il.l\l \l(.)L lrll{ \. lt(i-:5 r:i le:- I \l} I ( I'l \ti
I l)-i- :91' 1t,(t-1tt 

i.lrL.r o c:lsr,,lr Suh-rcrenti Nlrrtricrittrl rle I lrt.ttl Srntlr,lo
( -.1 11,, Qrrrrh,' rlt ('rrl,rs rir.l)r()!rn]crrl() rlt ('olti':io. r p.rrttr tlu.L.t tlirr.r

(,.\tttNI Tl I)( ) Ptil FI I fO \ti t\i( Ii'\t t)t ( it\Í)il)() i)l \tJtit lt. rf,
I I rl( ounlhl,\ (le ll)lJ

Josr ]l \rat \ llr l\.rr \Í()RHomologações

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Objeto: Contrataçáo de empresa especializada para prestação de
serviços de transporte escolar. em atendimento a SecretaÍia
lMunicipal de Educaçâo.

LicitaÇão, Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No 092/2014

arrnrpr(ias :s forntalidadr:s legais e consid€rrando a adjudicação do
l,ioceCrnrúnto lie rt.rlór o -.nt epígrafe pelc Pregoeiro Homologo, na
'l'rirã ,lirs ,lrsítosl(:Õíts pertinenles da Lei r" 10.520i 2002, e r:ont
.,nrlnrr i rc rr.rrecer lu.ldrccr | 247 t201 4-PÇ de 1 3,1 0i201 4. o ob elo do
.e: i.lrre .r(s) lrcttaDte(s):
I ri,i)orr:r)1{.i.;l'.,errcar(lcT(esi

@ inscritanocNPJfu
: l' :i5,9 i /'-l (lt-r01 9ii irtl ,iCnccdorii nos itels descrjtos ra aia
perÍazendo trm valor global de R$ í30.247,20 (cento e trinta mil
dlzentos e quârenta e sete reais e vinle centavos):
-,rr,i rl': rlL.r\1..1:u i.1 r1e orrtuhtc rie 201.i.

JOSE IlIARIA REIS JUNIOR
Preíeito Municipal

r)I( r{[r() \' l5!1]!!1{
,ri'lii ll If{)\ll \l(llrl lll t,rr;lllÍl()l)l: \liRlrlr.lr.lrLl,rrl,ri'rrr,rLrr
,, ir\o,1. \ri;r\ ,LTrrlrrri.r',e. rlr iollirrrtrrrllr.lc L()|, d.r'-t \J cllL I .r ()ttiiltrr'j .10

\lLljr( |1r,.

í.,r.i,l.r.rr.l,).Lau.l(4,(j(lr('.t-:rrt,.r\liritirilr:rlrl. Ir.ll.ir,rrt.'].rlrtLl.lr..tpr)
, (rl,, il, (l..,,,rtrrLrrL,,li _.r)l l.. L r r.\,r!,.,r., 1 ci :r rôl_ ilr (, Jc illrr0 Llc

l, l l, . r, \ r,ri.!!rr .r l,r. a\1t:t:tL t,l o: il| trr,,rlt ntcttL,rrt,,tlLrr.

i Í'RIit I tÍ()llr \r( r,\rL____
DECRETO NO í60. DE 14 DE OUTUBRO DE 2014

Abre Credito Adicionai Suplenrentar ao Orçamenlo Geral do l\rlunicrpio
e dá outras prov,dencias.

DECRETA

Arl. ío Frca aberto ao Orçamento Geral do lvlunicipio Cred to
Ad cional Suplementar no valrlr de RS 30.000.00 (trinta mll rears) par,r
atenCer ao seguinlc progranta:

06 SECRTIARIA DE EDTJCAÇAO r CULlURA.
0002. Div são de EducaÇão e Cultura.
12.361.0601 02036 Atividades do Ensino fundatnental Fundef4C 91,

1080 - 3.3.90 30.00.00 - 00102 - lr,4aterial de Consrlmo
RS 30.000.00

Art. 2o. Para cobertura de crédlto aulor zado na Íorma do arligo anleflor
serão utilizados recursos oriundos do Cancelamento das dotaÇóes
orÇamentárias do SUPERAVIÍ Financeiro de fonles vinculadas a
Secretaria l\,lunicipal de Educação no valor de R$ 30.000,00 (trintâ mil
íeais), de conformrdade cont o definido no Art. 43. Parágrafo 1( incrso
Il. da Le Federal n'a320t61. como seoue

I

i

i 06, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0002. Divisão de Educacão e Cultura.
12.361.06C1.02036 - Alivdades do Ensino fundamental FundeÍ40,7".
1i00- 4 4.90.51.00.00 00102 - Obras e tnstataÇôes
RS 30.000.00

Art. 3'. Esie Decreto enlrit em vtgor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRÉFElrO MUNtC|PAL DE CANDTDO DE ABREU em
14 Ce ouiubro de 2014

| ,or. ,o*,o RErs JUNT.R

] 
Prefeito Municipal

I EMERSON LUIZ MORETRA

i Secretário Municipal de Finanças

..,. t::: : it: .:1:.i).,-

_l

i

I

I

!.()lt!-§ \!.
I \(r()\( ll\lll)l I((,-l lr-1 1r:,0 l,l( r(l,t \ll rr

,, \lil\l ll

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
AGt IZAN lND. E COI\,1. DE l\4ADEIRAS t,TDA

Segundo Tenro Aditivo a ata de regislro.le
preqos n' o52i2o13.

N
CT

3-
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ffiSecretariaMunicipaldeGestãodeLicitaçõeseContratoI\=í'

Avenida Paraná, 03 Fone/fax: &31 3476-1272 ramal 209 CEP: 84.470-000

CoNTRATO No. 110/2014

euE ENTRE st cELEBRAM o MuNlcrpto DE cÂrrtoroo
DE ABREU, ESTADo Do pRRnruÁ E A EMPRESA
EDTNELSoN BLAN 9800991s904, coNFoRMe lrctrlçÃo
MoDALTDAoe pnecÃo pRESENctAL No. 92t2014.

o nnurulcíplo DE cÂttoloO DE ABREU, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de direito púbtico interno
inscrita no CNPJ/MF sob na 76175.92610001-80, com sede administratrva nesta cidade à Avenida paraná
n' 3,.neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, em pleno exercício do mandato e funçÕes, Dr.
JOSE MARIA REIS JUNIOR, brasileiro, casado, médico-veterinário, portador da cédula de identidade nq
RG-s711342-1-SESP/PRedoCPF/MFnq024.056.029-gT,residenteedomicitiadonestacidade adiante
denominado simplesmente CONTRATANTE, ora com respaldo em disposições da Lei Orgânica do
Munrcípro e nas leis municipais n@ 724, de 2710612012 (Lei de Diretrizes orçamentárias) á 745, de
3011012012 (Lei Orçamentária para o exercício de 20'13), e de outro tado, EDINELSON BLAN
98009915904, pessoa jurÍdica de direito privado inscrita no CNPJ/MF ne20.959.174tOOOl-93, com sede à
Rua XV de Dezembro, S/N - Jardim Bela Vista desta cidade de Cândido de Abreu, Estado do paraná.
representada pelo S(a) EDINELSON BLAN, brasileiro, portador da cédula de identidade nq RG -71272559 - PR, do CPF/MF nq 980.099'159-04, adiante denominado simplesmente CONTRATADA, têm
Justo e contratado o que adiante se segue, mediante as cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no ramo de transporte
escolar para o período letivo de 2014 e 2015 com interrupção cias ferias escolares, iniciando-se com a
assinatura do contrato e findando-se em 31 de Dezembro de 2015, podendo ser prorrogado na forma da
ler. conforme ciados abaixo.

LINHA

Item 01

Linha
Transporte
Escolar a
realizado
veículo
comporte
mínimo
lugares

Item 02.
Linha
Transporte
Escolar a
realizado
ve Ícu lo
comporte
minimo
lugares

DESCRTÇÃO

no I Sabugueiro l, Lajeado até a Area Urbana.
 | pertazendo um trajeto de ida e volta de 90

i (noventa) quilômetros diárros

VALOR KM
DIÁRIO/KM

PERCORRIDOS/

R$ 3,14 KM/D
80 KM/P
244 DL

VALOR TOTAL

R$ 68.954.40

l
i-r-
I

02-

ser
por
que

no
ÁÁ

Destinar-se-á ao transporte de alunos da
localidade denomrna Rio do Tigre e
circunvizinhanÇas O Veículo deverá iniciar o
transporte fazendo o seguinte trajeto:
2 - Período Noturno: saÍda Rio do Tigre, Vila
Rural, Assentamento Vale da Conquista, Rio
do Leão. Sabugueiro l, Rodovia PRT 487
Palmitai I ate a Area Urbana, perfazendo um
trajeto de ida e volta de B0 (oitenta)
quilômetros diários.

-M

R$ 61.292,80
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratôiy' -

Avenida Paraná, 03 Fone/fax: l43t 3476-1222 ramal 209 CEP: 84.470-000

1 2 O veículo a ser usado no transporte, objeto deste contrato, deverá ser apresentado previamente ao
Departamento Munictpal de Educaçâo, para vistoria e aprovaçáo. antes da assinatura do respectivo termo
de Contrato
i 3 O veículo deverá obedecer as normas constantes no Codigo de Trânsito Brasileiro-CTB, para o
transporte escolar

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA Do coNTRATo
21 O prazo de vigência do presente Contrato e ate 31 de Dezembro de 20'15, podendo ser prorrogado na
forma da lei

cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNtciptO
3 1 O Munrcipro se obriga a:
3.'1 1 efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido neste contrato;
3 1 2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados pelo prefeito
Municipal, na forma prevista na Lei 8 666/93 e posteriores alteraçoes;
3 1 3 Vistoriar, atraves do Departamento Municipal de Educaçáo, o veÍculo da Contratada utilizado no
transporte escolar, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4 1 Alem dos casos comuns. implÍcitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
cabívers, cabe exclusivamente à Contratada
4 1 1 Executar os serviços de acordo com o especificado neste Contrato e seus Anexos;
4 1 2 Providenciar a rmediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto à execuçâo dos
servrÇos contratados,
4 1 3 Prover toda mão-de-obra necessária para garantir a execução do contratado, obedecidas as
disposrçôes da legislação
4 1 4. Relatar ao MunicÍpio toda e qualquer irregularidade observada que rmpeça a correta execução do
transporte escolar objeto do presente Contrato,
4 1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte,
do Município.

o ob.leto do presente Contrato, sem a prévia anuência

4 1 6 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas
as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na contratação
4 1 7 Manter os seguros necessários; bem cop.o seguro contra terceiros, para proteção dos passageiros
transportados,
4 1 B Contratar todo seu pessoal, observar e assumir todos os ônus decorrentes de todos os preceitos
das leis trabalhistas e da Previdência Social, sendo a única responsável por infrações que cometer;
4 1.9 Ressarcir os danos ou prejuízos causados por ação ou omissáo de seu pessoal ou prepostos;
41 10 Efetuar eventuais recolhimentos complementares à Previdência Social, verificados ao final do
serviço para obtenção da CNDiINSS;
4 1 11. Executar o serviço de modo satisfatorio e de acordo com as determinaçoes do Município;
4 1 12 Cumprir os horários e itinerários fixados pelo Município,
4 1 13 lniciar os serviços imediatamente quando solicitados:
4.1 14 Responder por sr e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua
culpa ou dolo,
4 1 15. Cumprir as Portarias e Resoluçoes do Município;
4 1 16 submeter o veÍculo a vistorias técnicas determinadas pelo MunicÍpio;
4.1 17 Manter o veículo sempre limpo e em condiçoes de trafegabilidade e segurança;
4 1 18 Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto do presente Côntrato, inclusive os tributos
municipais, estaduais e federais incrdentes sobre os serviços prestados;
4 1 19 Adequar o veÍculo, a ser utilizado no transporte escolar, às determinações do Codigo Nacional de
Trânsito, mormente a exigência de possuir, na traseira e nas laterais de sua carroceria, em toda sua
extensão. faixa horizontal amarela, pintada à meia altura, na qual estela inscrito o dístico "Escolar";
4 1 20 Prover mudança de itinerário por necessidade de serviços, mantendo-se nas mesmas condiçoes
contratadas:
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secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratorf-
Avenida Paraná, 03 Fone/fax: (43) 3476-1222 ramat 209 CEp: 84.470-000

4 1 21. O veículo a ser utilizado no transporte, objeto deste Contrato, deverá ser apresentado ao
Departamento Municipal de Educação para vistorias semestrais, a contar da data da assinatura do
presente Contrato

cLAUSULA eutNTA - DA FtsclzaçÃo
5 1 os serviços a serem executados, objeto do presente contrato, sofreráo
Munrcrpal de Educaçáo, ou por pessoa indicada pelo prefeito Munrcipal.
5 2 Ao MunicÍpio reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte,
desacordo com o Contrato.

a fiscalização da Secretarra

os serviços prestados em

5 3 A ftscaltzação exercida pelo Município, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada
pela execução do transporte escolar, objeto do presente instrumento de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.'1 O valor globalcontratado e de R$ 130.247,20 (cento e trinta milduzentos e quarenta e sete reais e
vinte centavos).

CLÁUSULA SETIMA _ DO REAJUSTE DO CONTRATO
7 1 Em hrpotese alguma será concedido reajustamento dos preÇos propostos, e o valor constante na Nota
Fiscal/Fatura. quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo
pagamento.
7 2 Os preÇos ora pactuados somente poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea'd', do inctso ll, do artigo 65 da Lei Federal no 8 666/93, mediante solicitaçáo da Contratada ao prefeito
Municipal, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
I 1 O pagamento do serviço será efetuado mensalmente, mediante deposito em conta bancaria em nome
da empresa apos a apresentaçáo da Nota Fiscal, relativa à quantidade de km rodados e aos dias de
efetiva prestação dos serviços de transporte escolar prestados durante o mês de sua realizaçáo, pagáveis
ate o dra 20 (vinte) dias do mês subseqüente ao vincendo.
B 2 Náo será efetuado qualquer pagamento à empresa contratada enquanto houver pendência de
Itqutdação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inaCimplência contratual.
B 3 Enr htpotese alguma será concedido rea.yustamento dos preÇos propostos, e o valor constante na nota
fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualizaçao monetária até o efetivo
pagamento.
B 4 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante
vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
8 5 A Adminrstração efetuará retençáo, na fonte, dos tributos e contribuiçÕes sobre todos os pagamentos
à licitante vencedora
8.6 Observa-se que os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de Nota Fiscal passada
pela Contratada ao MunrcÍpio, e solicitação da Secretaria Municipai de Educação, que, por sua vez, será a
responsável pela ftscalização do desenvolvimento da execução dos serviços de transporte obleto da
presente lrcitação
87. A nota fiscal. não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde deverá constar,
além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: MUNICÍplO DE CANDIDo DE ABREU
Avenida Paraná. 03 - centro - CEP 84.470-OOO - Cândido de Abreu/pR., CNpJ 76.17s.g26t0001-80
PREGÂO PRESENCIAI gz|2o'i 4
B 8 o Município em hipotese alguma efetuará o pagamento de reajuste, correçáo monetária, ou encargos
financeiros, correspondentes ao atraso na apresentaçáo da fatura correta.
B 9 Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o MunicÍpio, a seu exclusivo critério,
poderá devolvê-las à proponente, para as devidas correçÕes, ou aceitá-las, glosando a parte que julgar
indevida Na htpotese de devoluçáo, as faturas serão consideradas como não apresentadas paia tins-Oe
atendimento às condiçoes contratuais.
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Secretaria Municipal cie Gestão de Licitações e Contratos'

Avenida Paraná, 03 Fone/fax: (43t 3476-1722 ramat 209 CEp: 8a.470-000

cLAUSULA NoNA - Do pRAzo oe vloÊrucle
I 1 O presente Contrato terá sua vigência a contar da data de sua assinatura e findará em 31 de
Dezembro de 2015, podendo ser prorrogado na forma da lei

clÁusurR DEctMA- DA DorAÇÃo onçnuENTÁRIA
10 1 As despesas com a execução do presente Contrato serão atendidas com recursos provenientes da(s)
seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s).
06 003 Drvisão de Transporte Escolar
12.361 0601.2043 Manutençâo da Drvisão de Transporte Escolar
135 - 3 3 90 39.00 OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
06 003 Drvisão de Transporte Escolar
12 361 0601 .2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
124 _ 3 3.90 39 OO OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
06 003 Drvisão de Transporte Escolar
12 361 0601 2043 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
103 - 3 3 90.39.00 OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
06 003 Divisão de Transporte Escolar
12 361 0601.2043 Manutenção da Drvisão de Transporte Escolar
OOO - 3 3 90 39 OO.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

cLÁusuLA DECTMA-pRlMElRA- DA SUBCONTRATAÇÃO
1 1 1 Na hipotese de ocorrência de problemas mecânicos no veículo ou por ainda na falta ao trabalho do
motortsta da Contratada, que possam impedir arealizaçáo do transporte escolar, objeto deste instrumento
de Contrato, a empresa assume a responsabilidade pela sua reparação e ou substituição imediata, sem
nenhum ônus para o Município.
'11.2 Somente em casos excepcionais será admitida a subcontratação, apos autorizaçáo do Contratado,
senoo obrigatorto ao subcontratado, apresentar toda a habilitação exigrda no edital.

CLÁUSULA DECTMA-SEGUNDA. DAS PENALIDADES
121 Em caso de descumprimento das condiçoes estabelecidas neste Contrato pela Contratada, garantida
prévia defesa. estará sujeita às seguintes penalidades, conforme art. 87 da Lei I 666/g3.
121 1 Para cada dia de atraso, apos a data final estabelecida pata a entrega do objeto do presente
Contrato aContratadaficarasujeitaàmultade0,5%(cincodecimosporcento)áodia,ateolimitede10%
(dez por cento), sobre o valor total do presente contrato, e que será dobrada em caso de reincidência;
12 1 2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razáo do descumprimento de qualquer
das condiçoes avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. g7 da
Lei no B 666/93: I- advertência; ll- multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; lll- suspensão
temporária de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com a adminrstração por prazo não
superior a 02 (dois) anos, e lV-declaraçáo de inidoneidade para licitação ou contratar com a Adminrstração
Pública
12 1 3 As penalidades aplicadas so poderão ser relevadas nas hrpoteses de caso fortuito ou força maior
devrdamente justificada e comprovada, a juízo ciu Administração

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA_ RESCISÃO
13 1 Respeitado. no que couber, o amplo direito de defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido em
conformtdade com o disposto nos arts 77 a 79v da Lei 8.666/93, e suas alteraçáo posteriores.
13 2 Na hipotese de rescisão administrativa, são assegurados à Administraçáo os dirertos previstos no
art 80 do aludido diploma legal No caso de rescisão administrativa amigável, esta deverá ser precedida
de autorização escrita e fundamentada pelo ExmoSr. Prefeito Municipal de Cándido de Abreu.

CLÁUSULA DECIMA-QUARTA- DA CONTRATAÇÃO
14.1 A contratação dos serviços de que trata o presente Contrato foi feita de acordo com a Lrcitação
Modalrdade Pregão Presencial 9212014.
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MuurcíPto DE CÂNorDo DE Aenru
ESrnoo Do PARANÁ (lo

secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Corttratos

Avenida Paraná, 03 Fone/fax: (431 3416-12?2 ramal 209 CEp: ga.470-000

CLAUSULA DECIMA.QUINTA- DO FORO
'15'1 A Contratada e o MunicÍpio, em comum acordo elegem o Foro desta Comarca de Cândido de Abreu,
com renÚncia pelos demais, por mais privilegiados que sejam ou vier a ser, para o fim de solucionar
eventuais conflitos resultantes deste Contrato ou de sua execução
15 2 A Contratada e o Município ficam suleitos às normas da Lei n" 8.666/g3 e às cláusulas do presente
Contrato que é assinado em 02(duas) vias.

EdrfÍcro da Prefeitura Municipal de cândido de Abreu, em 15 de outubro de 2014.

CONTRATANTE:

MUNICíPIO DE CÂND

José Marra Reis Junior -

CONTRATADO:

EDINELSON B 9800991 5904

ProprietárioEdinelson Blan -

TESTEMUNHAS:

1.

A
/l-

§-/

2.

E ABREU
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Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratàs{'
Avenida Paraná, 03 Fone/fax: \43) 3476-1772 ramal 209 CEP: 84.470-000

EXTRATO DE CONTRATO

(para fins de publicação)

PREGAO PRESENCIAL: N" 09212014

CONTRATO: N" 11012014

CONTRATANTE: TUUTIC|PIO DE CÂNDIDO DE ABREU

CONTRATADO: EDINELSON BLAN 9800991 5904 - 20.959.17410001 -93

OBJETO: Contratacão de empresa especializada no ramo de transporte escolar, para o
período letivo de 2014 e 2015 com interrupÇão das férias escolares. iniciando-se com a
assinatura do contrato e findando-se em 31 de Dezembro de 201S.

VALOR GLOBAL: R$ 130.247,20 (cento e trinta mil duzentos e quarenta e sete reais e vinte
centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato é ate 31 de Dezembro de
2015, podendo ser prorrogado na forma da lei.

Edifício da Prefeitura do MunicÍpio de de Abreu, em 15 de outubro de 2014.

JOSE REIS JUNIOR

PREF MUNICIPAL



A!i5rn.rdo D !ilalmentê por lPb
/ORGAO

Diário Oficial Eletrônico do Município de Cândido de
Abreu/PR

José Maria Reis Junior
P;'eÍcito Municipal

Samuel Martins Delgado Junior
Vice-P refeiio
Averida Paraná, 03, centro
CEP: E,l.470-000
F one:.,1.?, - 341 6- 1. 2 ) )
Site

Lci rr"720,de07/{\5/2.i)l?, prrhlic;rtl,rnolornal 'l'rrbunrrdoNorteen)ll9/05/20l'2,Idic;io(r.37.],p;igina05
DO MUNICIPIO deCANDIDO DEABREU/PR

I i,,':'1,. .-..:, ...,',,t.,,., ;aa. :-
I

] r r',1,i, .i, \l',.,. l',1. ,. r:'. ..r- '','r
] JOSE I,4ARIA REIS JUIIIOR

i o':':'l:ll"''"""'

I)i-st, \( lt()

Ol].ll I { ) ( rriL.LI.rç.i,' (1. I)unjr "(il.\\ c (;l()\.\\l" l,rrrr rcrliz'rrcnr slrlr
xrtrslr!(ir()(lr,rli i l llrl l c.ir i..[rLir-l('lll.. l].\RIl\Rll)\l)!i" prrr.r

rtlrlrzlrcIr rh,,r urit.LicLr f(, (lrn ]l i i llll-1. ailt c(,r))!'ilr1)ri\.iji) (trj JIr\et\.ll(,
t[r \lLrrrieipio. por solicitrc'rio rl:i \t.'rctrrr.r \luriciplrl Lle I:ducrçi'r e ( Lrlt,rrrr

Frer l t,irrtrrlt, rr,)\ 1rilrraarrs rrrrlrrlos 1r'irr I'rrrcrrlrtiorir ILrldiir. Sueritrrr r

\lttniirlr,r,lelLlLre,rilr,;(ultrrra.r,nrrist.rrLr'rnlirrrnrLcir\(l.r(,rrr\\.11,
P,trrr.r:r.rrrl.'il. l r.rt rcr is. (,ht.i\)r .r)rtltirtlrçao rltr I)rrirlr "(il.\\ t
(;l()\\\Í"l,.ri.rri.rlrzrrenr.lrotrrrrislrrrrr),)rltirllilll0l-leil.rb.rLrrl.r
"l(tll.B.\l{lt,\ltlD.\DU"r.rr.rterrltzrtcilr:lrorvrnisticrrilo(lrir lllll0Ll
! r) .(,ir!ni(rtil.alr lrLr llfirrrs.lri,, ri,r \lurtrcrpt'r

l

\()

VALOR GLOBAL: R$ 130.247,20 (cento e trinta mil duzentos e
quarenta e sete reais e vinte centavos).

PRMO DE VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Contrato e
,1" li ,j.t iê.'êril,ri) il. 2015 poCendo ser ororrogado na forma dil lei

E.:if ri:L.t !la P.--f,r lurn do l,lirnicipto de Cándirlo de Abreu. ern 15 dÊl
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JOSE MARIA REIS JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LrcrTAÇoES l
Extratos de Contratos -t

ÊXTRATO DE CONTRATO
r';ri ii Íiirs .je pultlicaÇâo)

PREGAO PRESENCIAL: N" 092i2014
CONTRATO: N'110/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CÁNDIDO OE ABREU
CONTRATADO: EDINELSON BLAN 98009915904-
20.959.1 74t00 0'1 -93

ABJETO: Contratacà
transporte escolar. para o periodo letivo de 2014 e 201 5 com
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NTODAI,IDADIJ PIIIIGÀO PRESENCIAI, N9 95/2014
Cbjeto Regrstro de precos para firtura e eventual aquisiÇáo de
materiais de consufl]o e de hig enê e limpeza, em atendlmento a
Secrelaria i\'lun crpal de Saude.
A EQUIPE DE ACOMPANHAMENTO DOS PREGÕES, medrarrre seu
Pregoeiro. torna pulllico. para conhecrnle|lo e esclarecinlenlo dos
lnleresseclos, qLre hlLrve um erro de digrtaçâo no ralor máximo do
av,So do r s 131 6r:,ir rlâÇoo OU <êja.

O/VDE SE LÉ
R$ 235.765,87 (duzentos e trinta ê cinco mil setecentos e sessenta
e cinco reais ê oitenta e sete centavos).

LEIA-SE
RS 252.674.47 (duzentos e cinqüenta e dois mil seiscentos e I' setenta e quatro reais e quarenla e sete centavos) 

|

I

Allan Diego Moreno Varoto I

1 Pregoeiro ir ____ __ ___l
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